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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL

PODER EXECUTIVO

"Criadopela Lei Municipal n" 17^ de 21/09/1974"

Ano: 2020 Mês: Julho N° XLIII

Lei N° 230/2020 Em, 02 de Junho de 2020.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
Exercício Financeiro de 2021, e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNiCiPAL DE TAPEROÁ, Estado da Paraíba, no uso de
suas atribuições iegais, e em atenção ao que dispõe a Lei Orgânica Municipai, bem como em
consonância com o artigo 35, § 2°, inciso li, do ADCT, da Constituição Federal de 1988 e em
consonância com a Lei Complementar Nacional n° 101/2000. faço saber, que a câmara
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Ficam estabelecidas em cumprimento ao disposto no artigo 165 § 2°, da
Constituição Federal, e Lei Orgânica do Município de Taperoá, as diretrizes orçamentárias para
o exercício Financeiro de 2021, compreendendo:

i - prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
il - organização e estrutura do orçamento anual;
ill - diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos e suas alterações;
iV - disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais, e do

orçamento da seguridade social;
V - disposições sobre alterações na legislação tributária
VI - Disposições finais;
VII - Outras disposições gerais sobre o orçamento e gestão fiscal do município.
Vlli - As disposições relativas a dívida publica municipal, e suas alterações.
IX - Critérios para avaliação de resultados dos programas financiados com

recursos dos orçamentos.
X - Condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas

e privadas.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° - Constituem Diretrizes e metas prioritárias da Administração Pública
Municipai:
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PRIORIDADES:

DO PODER LEGISLATIVO:

I. Modernização da Câmara Municipal
II. Construção e /ou ampliação de sua estrutura física.
III. Equipamentos para a modernização do Poder Legislativo.
IV. Reforma em prédio do Poder Legislativo.
V. Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a participação no

processo legislativo.

DO PODER EXECUTIVO:

a) De educação para melhoria do ensino médio e fundamental, com aquisição de terrenos para
instalação de espaços físicos educacionais (creche, ginásios poliesportivos).

b) De saúde e saneamento, com restauração da rede física e elevação dos níveis de
atendimento, visando à melhoria da qualidade de vida da população;

c) De promoção social à família, à criança e ao adolescente e ao idoso;
d) Do incentivo aos trabalhadores rurais;
e) Apoio a programas de moradias populares, com a aquisição de terrenos pelo município para

esta finalidade.

f) Ampliação de oferta de emprego e renda à população;
g) Recuperação e conservação do meio ambiente;
h) Sistema de cooperação mútua para garantir a segurança pública no município de TAPEROÁ
- PB (custeio de despesas de delegacias e policiais civis sem haver repasse de recursos
financeiros por parte do tesouro do estado.

i) Modernização dos programas sociais,
j) Doações diversas.
k) Portal da Transparência em conformidade com Lei n° 12.527/2011
I) Atendimento a política nacional de resíduos sólidos Lei n° 12.305/2010
m) Redução das desigualdades e à valorização da diversidade que visem a equidade,
n) Valorização dos profissionais da educação para assegurar que as metas anteriores sejam

atendidas.

o) Oferta de vagas no ensino regular fundamental para todas as crianças em Idade escolar
dentro das expectativas do plano nacional de educação com foco nas metas.

Reforço da Infraestrutura econômica:

a) De transporte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal;
b) De energia elétrica para fins de irrigação e eletrificação rural;
c) De reserva e adução de água para abastecimento humano e irrigação.
d) Poços Artesianos e Amazonas.
e) Aquisição de caixa d'água.
f) A reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder Executivo visando a

otimização da prestação de serviços público a comunidade.
g) Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal.
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h) Construção de reservatório e rede de distribuição de água para o consumo humano e de
irrigação.

Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos:

a) Desenvolvimento da agropecuária:
b) A indústria e o comércio, com ênfase as pequenas e micro empresas;
c) Desenvolvimento do caprinocultura.
d) Apoiar a política do pequeno produtor rural.
e) Apoiar a política agrícola
f) Corte de terra ao pequeno agricultor.
g) Distribuição de sementes.
h) Incentivo ao desenvolvimento sustentável.
i) Do desenvolvimento da agropecuária.
j) Do desenvolvimento da produção mineral.

IV. Ação especial:

a) De reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder Público Municipal,
para fins de otimização dos seus serviços.

b) a busca do equilíbrio financeiro do Município pela eficiência de políticas de administração
tributária, cobranças da dívida ativa e combate a sonegação.

c) Organizar os registros e arquivos da máquina administrativa.
d) Fortalecer o setor viário do município.

METAS:

l-ÁREA SOCIAL:

a) Educação e Cultura:

-  Preservar e expandir o patrimônio cultural,
-  Atender com ensino Infantil (creches e Pré - Escolas) a população de O a 06 anos;
-  Atender, com o ensino do primeiro grau a população de 07 a 14 anos;
-  Atender a educação de jovens e adultos;
-  Criar a secretaria de cultura,

-  Desenvolver a cultura do município,
Manutenção do transporte escolar;

-  Melhorar a produtividade do sistema educacional no ensino fundamental;
-  Reduzir o índice de analfabetismo

-  da população do Município;
-  Reduzir a taxa de evasão escolar;

Expansão do programa de educação básica;
-  Transporte escolar;
-  Habilitação de professores leigos através de formação e titulação de professores;
-  Apoio ao portador de deficiência e de necessidades especiais;
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-  Construção, recuperação e ampliação de unidades escolares;
-  Desenvolvimento de educação física e desportos;

Construção de quadras poliesportivas e ginásio de esportes;
-  Construção e ampliação de campos de futebol;

Distribuição de merenda escolar;
-  Apoio às atividades e extensão universitária;
-  Difusão cultural;

-  Apoio a projetos culturais (promoção de festividades comemorativas, carnaval, regionais,
folclóricas, padroeiras e inaugurações, emancipação política da cidade);

-  Aquisição de bens móveis;
-  Construção e ampliação de unidades habitacionais;
-  Apoio ao desenvolvimento da cultura local.
-  Programas do PNAE, FUNDAMENTAL, INFANTIL e CRECHE
-  Programas do COTA SALARIO EDUCAÇÃO
-  Programas BRASIL CARINHOSO
-  Programas do PNATE

Programas do PDDE
-  Programa BOLSA ESCOLA
-  Demais programas do FNDE
-  Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) a população de zero a cinco anos,

de modo a atender a totalidade das crianças nesta faixa etária.
-  Atendimento do ensino fundamental a população de 6 a 14 anos aumentando a oferta de

vagas em 100%.
-  Redução a zero da taxa de evasão escolar, implementando o programa de garantia de

bolsa escola e de esporte e lazer.
-  Apoio ao portador de deficiências físicas e de necessidades especiais.

Expansão das atividades de educação física e desporto para as escolas da rede
municipal de ensino.

-  Apoio a atividades e extensão universitária.
Redução das desigualdades e a valorização da diversidade que visem a equidade.

-  Valorização dos profissionais da educação para segurar que as metas anteriores sejam
atingidas.

b) Saúde:
-  Elevar os níveis de saúde infantil;
-  Construção, ampliação e reforma de maternidades;

Estruturar os serviços de vigilância sanitária;
Controle de doenças:
Fortalecimento dos serviços de saúde do Município;

-  Construção, recuperação e ampliação de Postos de Saúde e Hospital Municipal;
Redução da mortalidade infantil, mediante a consolidação das ações básicas de saúde e
saneamento;

-  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
-  Manutenção do Programa de Saúde da Família;
-  Manutenção de Programas Básicos de Saúde;
-  Aquisição de bens móveis para saúde;
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-  Manutenção do Programa de Saúde Bucal;
-  Manutenção do Programa CAPS.
-  Garantir saúde para toda a população;
-  Plano de saúde plurianual conforme estabelecido no artigo 38,1 da LC 141/2012;
-  Programação anual de saúde segundo exigência do &2°, art. 36 da LC 141/2012;

Programas PMAQ
-  Programa SAÚDE NA ESCOLA
-  Elevação dos níveis de saúde da população, reduzindo pela metade o índice de

mortalidade infantil.

-  Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar a população do município.
-  Estruturação dos serviços de vigilância sanitária, controle de doenças e fortalecimento

dos serviços de saúde do município.
-  Erradicação ao combate a pandemia.
-  Restauração da rede física e melhoria da qualidade dos serviços de saúde de acesso

universal, e igualitário e gratuito prestados na rede municipal com destaque para os
níveis de atendimento que proporcione a melhoria da qualidade de vida da população,
redução da mortalidade infantil, mediante consolidação das ações básicas de saúde e
saneamento.

c) Habitação e Saneamento básico:

-  Construção e recuperação de casas para a população de baixa renda;
Instalar infra - estrutura básica em habitações populares;
Implantação de rede de esgotos e canais;

-  Construção de privadas higiênicas;
-  Construção de fossas sépticas;

Implantação e recuperação de calçamentos e meio-fios;
Recuperar e implantar sistemas de abastecimento d'água no Município;

-  Construção de pavimentação asfáltica.
-  Aprimoramento da infraestrutura básica do município.

d) Melo ambiente:

Preservação do meio - ambiente;
-  Combate à seca;

Construção de açudes, cisternas e barragens;
-  Construção de poços.
-  Abastecimento d'água rural;

e) Assistência Social:

-  Assistência à criança, ao adolescente e ao idoso e ao portador de deficiência física.
-  Programa de assistência comunitária;

Alimentação e nutrição, distribuindo a cesta básica às famílias carentes;
-  Ajuda para pessoas de baixa renda se deslocarem para outros centros;
-  Distribuição de medicamentos a pessoas de baixa renda, material de construção, óculos;
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-  Apoio aos pequenos negócios (através de Fundos de Aval), à empresas comunitárias na
criação de empregos e melhoria de renda familiar;

-  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.
-  Manutenção dos Programas Básicos de Assistência Social.
-  Construção, Ampliação e Restauração de Creches.

Construção de um Centro Múltipio-uso.
Construção de Casa do Idoso.

-  Manutenção dos serviços de assistência social em geral.
-  Programas Bolsa Família, IGD, CREA, CRAS.
-  Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de sextas básicas a famílias

carentes.

-  Ajuda financeira para pessoas carentes em deslocamento para outros centros.
-  Ampliação da oferta de emprego e renda a população com a promoção de capacitação e

criação e incentivo para as oportunidades de ao primeiro emprego em parceria com a
iniciativa privada.

n-ÁREA ECONÔMICA

a) Agropecuária:

-  Assistência técnica e incentivo à produção agrícola, pecuária;
-  Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas;

Fortalecimento do pequeno produtor rural;
-  Distribuição de sementes ao pequeno produtor rural;
-  Combate à pobreza rural;

Fortalecimento da agricultura familiar.

b) Indústria e comércio

-  Apoio às pequenas e micros empresas do Município

III - ÁREA DE INFRA - ESTRUTURA:

a) Recursos Hídricos:

-  Desenvolvimento da Infra - Estrutura para fins de irrigação;
-  Construção, ampliação e recuperação de barragens e açudes na Zona rural do Município;

Perfuração e instalação de poços tubulares e amazonas;
-  Construção de caixas d'água, cisternas e lavanderias para armazenamento d'água;
-  Ampliação do abastecimento d'água, e serviços de recuperação.
•  Atividades de limpeza urbana;

b) Transportes:

Construção, restauração e conservação de estradas vicinais do Município;
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-  Construção de passagens molhadas e mata-burros em estradas municipais;
-  Construção de redutores de velocidades, pontes e bueiros;
-  Construção ampliação e recuperação de pontes, redutores de velocidade e mata-burros.
-  Asfaltamento de ruas.

c) Energia:

-  Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural;
-  Manutenção de eletrificação urbana e rural.

d) Serviços urbanos:

Implantação e manutenção de repetidoras de TV;
-  Ampliação e manutenção da iluminação pública:
-  Construção, Ampliação e Restauração de mercados públicos e matadouros;
-  Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de limpeza pública

da cidade e distritos;

-  Ampliação e manutenção de cemitérios públicos;
-  Manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do Município;
-  Construção e conservação de praças públicas;
-  Serviços que atendam as necessidades da população.
-  Urbanização de Logradouro Público;
-  Capeamento de asfalto:
-  Manutenção do Setor de Turismo.
-  Recuperação de calçamento e meio fio.
-  Construção e recuperação de aterro sanitário.
-  Construção de Obras de Infra - Estrutura Turística

Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de limpeza pública
das cidades, com modernização da coleta de lixo.

Manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do município.
Arborização da cidade.

e) Fundo de Previdência Própria, em conformidade com o que determina a Lei
Previdenciária com destinação fornecida pelo próprio instituto.
-  Inativos e pensionistas
-  Avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de Previdência Social dos
serviços públicos do município, gerido pelo Instituto de Previdência Própria de Taperoá.

Parágrafo único - as prioridades e metas constantes neste artigo terão
Precedência na alocação de recursos nos orçamentos para o Exercício de 2021, não se
constituindo em limites para programação das despesas.
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CAPÍTULO li

DA ORGANiZACAO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 3' - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado ao Poder
Legislativo, conforme estabelecido em dispositivo na Lei Orgânica do Município e no art. 22,
seus incisos e parágrafo único, da Lei 4.320/64 e será composto de:

I- Texto da Lei;

II- Consolidação dos Quadros Orçamentários
III- Anexos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminando a Receita e a

Despesa na forma definida nesta Lei.

§ 1° - O Projeto de Lei orçamentária Anual conterá:
a) Exposição circunstanciada da situação econômico-financeira do

Município;
b) Exposição e justificação da Política econômico-financeira;
c) Justificação da Receita no tocante ao orçamento de capital.

§ 2° - as tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e
despesa, constarão, em colunas e para fins de comparação:

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores;
b) Da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;
c) Da receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;
d) Da despesa realizada do exercício imediatamente anterior;
e) Da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta;
f) Da despesa fixada para o exercício a que se refere a proposta.

Art. 4° - A Lei Orçamentária anual que apresentará conjuntamente a Programação
do orçamento no qual a discriminação da despesa far-se-á obedecendo à classificação funcional
programática, expressa em seu menor nível, por categoria de programação e indicando:

classificação:
I  - Despesa a que se refere, obedecendo no mínimo a seguinte

a) DESPESAS CORRENTES
Pessoal e encargos sociais
Juros e encargos da dívida
Outras despesas correntes
Sentenças Judiciais e outras obrigações legais

b) DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

Inversões financeiras

Amortização da Dívida Consolidada
Outras despesas de capital
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II - Classificação por função, programa, subprograma, projeto e atividades;
§ 1" - A classificação a que se refere o inciso II do "caput" deste artigo

corresponde ao agrupamento de elementos de despesas.
§ 2° - Os projetos e atividades descreverão objetos e metas que

caracterizam a ação pública esperada.

Art. 5" - O projeto da Lei orçamentária anual será apresentado na forma e com os
requisitos estabelecidos nesta Lei, acompanhado do quadro de detalhamento de despesas.

Art. 6" - A Lei orçamentária anual apresentará demonstrativos contendo:
I  - Demonstrativo da despesa segundo categorias econômicas,

evidenciando o déficit ou superávit corrente do orçamento:
II - Demonstrativo da receita por fontes e categorias;
III - Programa de trabalho de governo:
IV - Demonstrativo das despesas por órgãos e função;
V - Programa de trabalho por unidade orçamentária;
VI - natureza da despesa por unidade orçamentária;
VII - demonstrativo das despesas fixadas segundo as categorias

econômicas.

Art. 7° - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa
que competem ao setor público.
II - Süb Função: uma partição da função que visa agregar determinado
subconjunto de despesa do setor público.
III - Programa: o instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por
indicadores estabelecidos no plano plurianual;
IV - Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam
de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário
à manutenção da ação de governo;
V - Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento da ação de governo; e.
VI - Operação Especial: as despesas que não contribuem para a
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e
não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
§ primeiro: Cada programa identificará as ações necessárias para atingir

os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização
da ação.
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§ segundo: Cada atividade, projeto e operação especial identificará a
função e sub-função às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria 42/99 do
Ministério do Planejamento.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I

Das Diretrizes gerais

Art. 8° - A estimativa da Receita e a Fixação da Despesa, constantes do Projeto de
Lei Orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere.

Art. 9° - O Orçamento Municipal compreende todas as receitas e despesas da
administração Municipal, de modo a evidenciar a política e programa de Governo, obedecendo
na sua elaboração os princípios da universalidade, anualidade, unidade, exclusividade,
publicidade e equilíbrio.

Art. 10° - Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as
correspondentes fontes de recursos.

Art. 11° - Os projetos em fase de execução terão prioridades sobre os novos
projetos, para que não sofram paralisação.

Art. 12° - A Lei Orçamentária incluirá na previsão da receita, e na fixação da
despesa, todos os recursos oriundos de transferências, inclusive as de convênios.

Art. 13° - As despesas com pagamento de PRECATÓRIOS, INSS, FGTS, PASEP,
ENERGISA, CAGEPA e execução de sentenças judiciárias constarão da programação de cada
órgão da administração, em dotação orçamentária específica.

Art. 14° - Se a previsão de arrecadação de receita não se concretizar e caso seja
necessário a limitação de empenho das dotações orçamentárias, esta não abrangerá as
despesas com saúde, educação e assistência social e coleta de lixo.

Parágrafo Único - A limitação de empenho será proporcional ao montante dos
recursos alocados para atendimento de cada poder.

Art. 15° - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação para reserva de contingência
constituída exclusivamente com recursos do orçamento, num percentual de até 3% (três por
cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2021, destinado ao atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
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§ 1* - Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição no
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem programação, serão incorporados à Reserva de
Contingência, para os efeitos do disposto no "caput" deste artigo.

Financiar passivos contingentes de natureza emergenciai ou de valor
imprevisível quando da elaboração da Lei Orçamentaria.

Pagar despesas relativas a eventos extraordinários que representam riscos a vida,
a saúde ou a segurança da população.

§ 2° - Entende-se por Receita Corrente Líquida, a receita corrente total,
deduzido as Receitas de Capital e FUNDEB.

Art.16° - O Poder Executivo poderá consignar dotações no Orçamento Municipal,
para projetos a serem executados através de Convênios firmados com entidades
governamentais.

Art. 17° - Ficam os Poderes do Município autorizado a consignarem recursos
necessários para atender as despesas que decorrem da concessão de qualquer vantagem ou
aumento de remuneração da criação de cargos ou alterações de estrutura de carreiras, bem
como, da admissão de pessoal, a qualquer título nos termos da legislação em vigor.

Art. 18° - Será observada a destinação de recursos para programas do ensino
fundamental, de acordo com o disposto no Art. 212 da Constituição Federal.

Art.19 - Na Lei Orçamentária Anual serão destinados recursos para a manutenção
e desenvolvimento do ensino Fundamental e de valorização do magistério (FUNDEB), de acordo
com a Emenda Constitucional n ° 14, e Lei Federal n ° 9.424/96.

Art. 20° - Da aplicação dos recursos reservados a saúde de que trata a Emenda
Constitucional n° 29.

Art. 21° - Da aplicação de recursos da política nacional de resíduos sólidos em
atendimento ao que determina a Lei Federal n° 12.305/2010.

SEÇÃO II

DAS DIRETRIZES DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS

Art. 22° - O Orçamento de investimento previsto para cada órgão, deverá constar
no plano plurianual de investimentos, bem como, nos demonstrativos orçamentários em pelo
menos:

I - Investimentos correspondentes a aquisição de bens móveis e construção
de bens imóveis;

II - Os investimentos financiados com recursos originários de operações de
créditos vinculados a projetos, quando for o caso.

Parágrafo Único - Só serão incluídas dotações de investimentos que forem
prioritários para o Município e atenderem as exigências desta Lei.
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Art. 23°. - Na Programação de investimentos serão observadas ainda, as
seguintes prioridades:

I - Inclusão de projetos em andamentos;
II - Inclusão de projetos em fase de conclusão.

Parágrafo Único - Não poderão ser programados investimentos a custa de
anulação de dotações de projetos em andamento, desde que já tenha sido executado 10% (dez
por cento).

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS, E DO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

Art. 24° - Os orçamentos Fiscal e da seguridade Social, compreenderão todos os
órgãos dos poderes do Município.

Art. 25° - No exercício de 2021, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo
e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos n°. 18, 19 e 20 da Lei
Complementar n°. 101/2000.

§ 1° - Considera-se despesa com pessoal para fins previstos neste artigo:
I - Remuneração dos Agentes Políticos;
II - Vencimentos e vantagens fixas dos servidores;
III - Despesas variáveis;
IV - Obrigações Patronais;
V - Inativos

VI - Contratação por tempo determinado.

Parágrafo segundo - O Poder Executivo, no caso que a despesa com pessoal
ultrapasse o percentual pré-estabelecido neste artigo reduzirá de conformidade a compatibiliza-
la com o estabelecido neste artigo e Lei complementar n° 101/00 de 04 de maio de 2000.

Art. 26° - Será receita corrente do município, o produto de Arrecadação de Receita
Tributária, compreendendo impostos e arrecadação das transferências definidas no art. 158, da
constituição Federal.

Art. 27° - É vedada a inclusão de recursos do orçamento fiscal e de seguridade
social na Lei Orçamentária e suas alterações, destinados a entidades de previdência privada ou
congênere.

Art. 28° - As subvenções Sociais destinadas a Entidades privadas sem fins
lucrativos, serão fixadas através da Lei especificada e, terão dotações próprias em cada unidade
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Orçamentária a ela destinada, e somente serão concedidas a entidades que preencherem os
requisitos estabelecidos na legislação vigente.

A inclusão, na Lei Orçamentaria de transferências de recursos para o custeio de
despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam
claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 62
da Lei Complementar 101/2000.

SEÇÃO II

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL E DAS
DIRETRIZES ESPECIFICAS

Art. 29°. - No orçamento da Seguridade Social, constarão dentre outros, os
recursos provenientes:

I - Da contribuição previdenciária;
II - Recursos próprios do Município, destinados ao sistema de

saúde e assistência social;
III - Convênios a serem celebrados.

O orçamento fiscal compreenderá a despesa com pessoal de todos os órgão de
poderes do município.

As despesas com pessoal ativo e inativo do poder executivo, da Câmara
Municipal e respectivos encargos sociais, obedecerão aos limites máximos previstos nos artigos
19e20 da LRF.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 30° - O Poder executivo enviará a Câmara Municipal, até 04 (quatro) meses
antes do encerramento do atual exercício financeiro, projetos de leis dispondo sobre alterações
na legislação de Tributos (Código Tributário do Município) e de contribuições econômicas e
sociais.

A Lei Municipal, que concede ou amplie incentivo ou benefício de natureza
tributária, somente será aprovada se atendidas as exigências do art. 14 da LRF 101/2000.

Na estimativa deste Projeto de Lei Orçamentaria poderão ser considerados os
efeitos de propostas que objetivem alterar a legislação tributária municipal, as quais venham
estar em tramitação na Câmara Municipal até a aprovação do orçamento de 2021.

O projeto de Lei que conceda, amplie incentivo ou benefício de natureza tributária
somente será aprovado ou editado se atendidas as exigências do artigo 14 da Lei Complementar
101/2000.
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CAPÍTULO VI

DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E A AVALIAÇÃO DOS

RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DO ORÇAMENTO

Art. 31° - Fica instituído o programa de trabalho anual, que deverá ser elaborado
ao orçamento na forma a ser estabelecido pela Secretaria Municipal de Planejamento.

Parágrafo Único - Para cada projeto/atividade constante da Lei orçamentária
anual será confeccionado um plano de trabalho de forma a possibilitar o acompanhamento e
avaliação dos programas de governo.

Art. 32° - O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de
controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.

Art. 33° - A inclusão, na Lei Orçamentaria de transferências de recursos para o
custeio de despesas de outros entes da federação somente poderá ocorrer em situação que
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos aos dispositivos constantes
do artigo 62 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 34° - As dotações correspondentes as despesas de exercícios anteriores,
serão consignadas em todas as unidades orçamentarias dentro dos seus próprios programas de
trabalho.

Art. 35° - O Projeto de Lei Orçamentaria demonstrará, ainda a estimativa da
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o ano de 2021, em
valores correntes e em termos de percentuais da receita liquida, destacando-se, pelo menos as
relativas aos gastos com pessoa! e em cargos sociais.

CAPÍTULO VII

POLÍTICA DE FOMENTO

Art. 36° - O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa, realizar
projetos que exijam investimentos em conjunto com a Iniciativa privada, desde que resultem em
crescimento econômico.

Parágrafo Único. A definição das empresas que participarão de cada projeto
deverá ser efetuada através de licitação pública.

Art. 37° - O Poder Executivo poderá adotar medidas de fomento à participação
das micro, pequenas e médios empresas instaladas na região, no fornecimento de bens e
serviços para a Administração Pública Municipal, bem como facilitará a abertura de novas
empresas de micro, pequeno e médio porte, por meio de desburocratização dos respectivos
processos e criação de incentivos fiscais quando julgar necessário.

Art. 38° - O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo projeto de lei dispondo
sobre alterações na Legislação Tributária, com vistas ao fomento da atividade econômica no
Município.

Art. 39° - O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo projeto de lei criando
mecanismos fiscais que favoreçam a geração de empregos.
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Art. 40° - O Poder Executivo, mediante prévia autorização Legislativa, poderá criar
Incentivos administrativos e fiscais de modo a fomentar a instalação de empresas que estimulem
o desenvolvimento de atividades turísticas e esportivas.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41°. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar,
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária de 2021 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação,
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de
alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática expressa por
categoria de programação (...).

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2021 ou
em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional
e do Programa de Gestão.

Art. 42° - A Lei Orçamentária observará o disposto no artigo l\ I da lei 4.320/64 e
art. 167°, § 8° da Constituição Federal, autorizará para abertura de créditos suplementares até o
limite de 80% (oitenta por cento) da Previsão Orçamentária.

Art. 43° - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operação de crédito
por antecipação de receita, desde que observado o disposto no artigo 38, da Lei Complementar
n°. 101/2000.

Art. 44° - Os recursos destinados à assistência social, através de doações, ajudas
para tratamento de saúde, medicamentos, cestas básicas, material para reforma de casas
populares, doações de óculos e outros necessário a atender exclusivamente as famílias
comprovadamente carentes do município, ficando sujeitos a Lei específica.

Art. 45° - A Câmara Municipal deverá encaminhar ao Prefeito Municipal, até o dia
31 de Agosto de 2020, a Proposta Orçamentária daquele órgão, observando as disposições do
artigo 29A, da Constituição Federal com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional
n° 25/2000, observando ainda o que dispõe a EC n° 58/2009 de 23 de setembro de 2009,
especificamente no seu art. 2° parágrafo I.

Art. 46° - O Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhara, até 31 de Agosto
do corrente ano, para a Câmara Municipal a previsão de receita e respectiva memória de cálculo
para o ano de 2021.

Art. 47° - A Proposta Orçamentária para o exercício financeiro de 2021 será
remetido ao Poder Legislativo para apreciação até 30 de Outubro de 2020, e será devolvida para
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sanção do Prefeito até 21 de Dezembro de 2020, o Prefeito Municipal deverá sancionara lei
orçamentária anual e pubiica-ia até 31 de Dezembro do corrente ano.

Parágrafo Único - Na hipótese do Projeto de Lei orçamentária não ter sido
devolvido até a data que se refere este artigo, o Prefeito poderá executar a proposta
orçamentária originaria enviada a Câmara Municipal, ficando o poder executivo autorizado a
utilizar o equivalente à 1/12 (um doze avos) do montante corrigido de cada dotação, até a
conclusão do Processo de votação.

Art. 48° - As alterações em dotações orçamentárias, decorrentes de abertura de
crédito adicionais serão através de Decretos do Chefe Executivo, obedecendo ao disposto na Lei
Federai n. 4.320. de 17 de março de 1964.

Art. 49° - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se
como despesas irrelevantes, para fins do parágrafo 3°, aquelas cujo valor não ultrapasse, para
bens e serviços os limites dos incisos I e ii do art. 24 da Lei 8.666/93.

Art. 50° - Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Poder Executivo
estabelecerá, através de decreto, a programação financeira e cronograma de execução mensal
de desembolso, nos termos do disposto no art. 8° da Lei Complementar 10/2000.

Art. 51° - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo
para propor modificações nos projetos de Lei relativos ao Piano Plurianual, as Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais em quanto não iniciada a
votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.

Art. 52° - integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias anexo de metas
fiscais, LRF, art. 4° § 1°, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas e despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida
municipal em relação a receita corrente líquida, para o exercício a que se referirem e para os
dois seguintes.

Art. 53° - O anexo de riscos fiscais, art. 4° § 3° da Lei Complementar n° 101, de
Maio de 2000.

Art. 54° - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 55° - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de TAPEROÁ-PB, 02 de Junho de 2020.

FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA FILHO
Prefeito
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Prefeiturja Mumpipal de Taperoá
Secretaria de finanças
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021

^ Anexo de Metas Fiscais
Memória e Metodologia de Cálculo da Receita

A previsão de valores futuros normalmente representa um grande desafio. Os fatores
que Influenciam a arrecadação são vários, e também se alteram ao longo do tempo. Muitos
deles sequer possuem maneiras de serem diretamente mensurados, especialmente no caso
do Município de Taperoá, bastante carente em estatísticas.

Desta forma, qualquer exercício de previsão de valores futuros de séries temporais
deve ser, em primeiro lugar, considerado como decorrente de métodos relativamente
limitados. Os valores previstos não devem ser Interpretados como previsões completamente
precisas acerca do futuro, mas sim um número em torno do qual pode - se estabelecer uma
probabilidade relativamente alta de ocorrência.

A Receita Fiscal foi apurada conforme metodologia descrita abaixo.

a) impostos:

O cálculo dos Impostos foi Implementado aplicando a média de crescimento das receitas
realizadas entre 2019 a 2020, baseado no artigo 30 da Lei Federal n° 4.320, de 17/03/1964.

b) Transferências correntes (FUNDEB):

O valor da cota-parte do fundo de partIcIpação/FUNDEB/estado é o valor previsto pelo
Tesouro Nacional.

c) Demais contas

Foram todas atualizadas pelo IPCA, para 2021 - 5%.

RESULTADO PRIMÁRIO: Diferença entre o total de receita e o total de despesa, excluídas,
para ambos os totais, as parcelas relacionadas à divida, empréstimos, remuneração de ativo
disponível, participações e privatizações.

RESULTADO NOMINAL: Resultado primário - Juros e encargos da dívida.

PROJEÇÃO DE CRESCIMENTO REAL: Para 2020 e 2021 foram Incorporados os valores
do IPCA projetados para os respectivos anos, para as metas em valores correntes e para as
metas em valores constantes.

Projeção para o período de 2020 a 2021 (IPCA) conforme metas de Inflação oficiais do
governo Federal.

FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA FILHO
Prefeito Constitucionai
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g'—— » Prefeitura AAjunicípa! de Toperoá
1 SecreTorio de Tinanços ,

Lei de Diretrizes Orçamentarias para o Exercício de 2021
Anexo de Metas Fiscais

LRF, art. 4°, § 1°; "Integra o projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias - Anexo de Metas Fiscais, em que
serão estabelecidas metas anuais, em valores

correntes e constantes relativas a receitas, despesas,
resultados nominal e primário e montante da dívida
pública, para o exercício a que se referirem e para os
dois seguintes".

^ LRF, art. 4°, § 2°, inciso I - "avaliação do cumprimento
das metas relativas ao ano anterior"

^ LRF, ort. 4°, § 2°, inciso II - "demonstrativo das metas
anuais, instruindo com memória de cálculo que
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as
com as fixadas nos três exercícios anteriores, e
evidenciando a consistência delas com as premissas
e os objetivos da política econômica nacional"

LRF, ort. 4°, § 2°, inciso III - "evolução do patrimônio
líquido nos últimos três exercícios, destacando a
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a
alienação de ativos".

^ LRF, ort. 4°, § 2°, inciso IV - " avaliação da situação
financeira e atuarial:

a) Dos regimes gerai de previdência social e próprio dos
servidores públicos e do Fundo de Amparo ao
Trabalhador;

b)Dos demais fundos públicos e programas estatais de
natureza atuarial"
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OBS: O MUNICÍPIO DE TAPEROÁ - PB, POSSUI INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA.

LRF, art. 4°, § 2°, inciso V - "demonstrativo do
estimativa e compensação da renúncia de receita e
da margem de expansão das despesas obrigatórias
de caráter continuado".

OBS: PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 NÂO HÁ
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL QUE IMPLIQUE EM
RENÚNCIA DE RECEITA.

FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA FILHO
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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Erefeitura A^nícíDal de Taperoá
Secretaria de finanças
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo de Metas Fiscais

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

SEM MOVIMENTO

FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FILHO

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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Prefeitura Municipal de Taperoá

?^^e^líSeíSâ^rçameítanas para o Exercício de 2021
Anexo de Metas Fiscais
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

A estimativa de margem de expansão das despesas
obrigatórias de caráter continuado é um requisito pela Lei
de Responsabilidade Fiscal - LRF para assegurar que não
tioverá a criação de novo despesa permanente sem fontes
consistentes de financiamento.

O aumento permanente da Receita é entendido aquele
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição (§ 3°, do artigo 17 do LRF). A presente
estimativa considera como ampliação da base de cálculo
o crescimento real da atividade econômica, dado que se
refere à elevação da grandeza econômica ou numérica
sobre o qual se aplica uma alíquota para se obter o
montante a ser arrecadado, assim como os efeitos da
legislação sobre a arrecadação total. Por sua vez,
considera-se como obrigatória de caráter continuado a
despesa corrente derivada de lei ou ato administrativo
normativo que fixem o ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior o dois exercícios (caput
do art. 17, da LRF).

A estimativa de expansão para o exercício financeiro
de 2021 foi feita com base na receita administrada pela
Secretaria Municipal de Finanças, tendo em vista o elevado
grau de vinculaçães das demais receitas orçamentárias, o
que inviabiliza a sua utilização paro o aumento dos
despesas obrigatárias de caráter continuado.

Como estimativa do aumento de receita, foram
acrescentados os impactos das variações de receitas
decorrentes de alteração na legislação tributária:

Previsão de aumento de 1% do FPM decorrente

da reforma tributária;
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Modernização do máquina arrecadadora através
da atualização do cadastro imobiliário e fiscal do
município, bem como da revisão dos créditos para
cobrança de taxas municipais para adequação ao custo
real de serviços que consistem os respectivos geradores.

Contabilizou-se também o aumento das despesas
permanentes de caráter obrigatório que terão impacto em
2021, tal aumento será provocado pelos seguintes fatores:
implementações das reestruturações de carreiras já
autorizadas ou em fase de auforização, no ômbifo do
Poder Municipal; provimenfo de cargos vagos ou criados já
autorizados ou em faze de autorizações; crescimento da
folha de pagamento de servidores ativos e inativos
decorrentes do aumento do salário mínino e revisão geral,
aumento do repasse ao Poder Legislativo.

FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FILHO
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4°, § 1°)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2021

R$ 1,00

2021 2022 2023

ESPECIFICAÇÕES Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL

Corrente Constantes (a/Pib) (a/RCL) Corrente Constantes (b/PIB) (b/RCL) Corrente Constantes (c/PIB) (c/RCL)

(a) X 100 X 100 (b) X 100 xlOO (c) X 100 X 100

Receita Total 47.751.521 46.360.700 0.718 130.23 49.422.824 46.362.875 0,697 130,23 51.152.623 46.359.093 0,677 121,57

Receitas Primárias (I) 46.350.925 45.000.898 0.697 126.41 47.964.578 44.994.914 0,677 126,39 49.637.213 44.985.693 0,657 1 18,01

Despesa Total 47.751.521 46.360.700 0,718 130.23 49.422.824 46.362.875 0,697 130,23 51.152.623 46.359.093 0,677 121,57

Despesa Primária (II) 46.720.934 45.360.131 0.702 127.42 48.349.818 45.356.302 0,682 127,40 50.037.554 45.348.518 0,662 118,95

Resultado Primário (III) = (I - II) (370.010) (359.233) (0.006) (I.OI) (385.240) (361.388) (0,005) (1,02) (400.341) (362.825) (0,005) (0,94)

Resultado Nominal 1.279.062 1.241.807 0,019 3,49 1.503.614 1.410.520 0,021 3,96 48.082 43.576 0,001 3,26

Divida Pública Consolidada 10.082.672 9.789.002 0,152 27,50 9.009.665 8.451.843 0,127 23,74 7.936.658 7.192.911 0,105 25,67

Dívida Consolidada Líquida 1.551.696 1.506.501 0.023 4.23 48.082 45.105 0,001 0,13 0 0 0,000 3,95

Receitas Primárias advindas - . - - - - . .

PPP (IV)

Despesa Primária advindas de - . _ _ - . _ .

PPP (V)

Impacto do Saldo das PPP - - - - - - - - -

(VI) = (IV-V)

Pagc I üfI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2021

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, ArtÂ", §2, inciso f)

ESPECIFICAÇÃO
1 - METAS

Prevista em

(a) 2019

% PIB % RCL

II - METAS

Realizada em

(b) 2019

% PIB % RCL

•

Variação

Valor

(c) = (b-a)

%

(c/a) X 100

Receita Total 39.514.586 0,633 114,592 36.696.166 0,588 115,291 (2.818.420) (7,13)

Receitas Primárias (1) 38.408.586 0,616 111,384 35.364.952 0,567 111,109 (3.043.634) (7,92)

Despesa Total 39.514.586 0,633 114,592 33.672.696 0,540 105,792 (5.841.890) (14,78)

Despesa Primária (II) 38.703.986 0,620 112,241 32.160.795 0,515 101,042 (6.543.191) (16,91)

Resultado Primário (III) = (1 - II (295.400) (0,005) (0,857) 3.204.157 0,051 10,067 3.499.557 (1.184,68)

Resultado Nominal 0 0,000 0,000 9.331.334 0,150 29,317 $932.1333^03.685.477.58)

Divida Pública Consolidada 13.577.053 0,218 39,373 12.065.458 0,193 37,907 (1.511.594) (11.13)

Dívida Consolidada Líquida 13.114.291 0,210 38,031 3.782.957 0,061 11,885 (9.331.334) (71,15)

FONTE: Sistema <SisContabil - e-TICons> Versão 2020.05.0.7 | Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Taperoá Page I ofI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2021

AMF - Deinonslraiivo 3 (LRF. art 4°. § 2. inciso !!)

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

%  2022%  2020

Receita Total

Receitas 1'rimárias (I)

Despesa Total

Despesa Primária(II)

Resultado Primário (MI) = (I -111

Resultado Nominal

Divida Pijblica Consolidada

Dívida Consolidada Liquida

47.751521 3,00

46 350 925 3,53

47.751,52! 3,00

46 720 934 2,80

(370010) (41.821

I 279 062 34.33

10.082.672 (^-27)

1,551,096 (45.18)

30 443 402 46,360.700 23.6236 696,166 49 422 824

47,9W 578 3.4829 464 544 44 772 SOO 23.8835 364 952

31.939,648 46,360,700 34.7233.672 696 49,422 824

31 254 323 45.408,500 38.15 50 037,554 3.4932 60 795 48.349 818

(1 789 779) (271,6) (636 000) ;I19,42) (400 341) 3,923,204 1.57 (385 240) 4,12

1503 614 17.56(8 115 368) 48 082 (96.80)9 331 334 952 200 (90.02)

13.577 0.53 9,009oo5 (10,64)

48 082 (96,90)

7 936,658 (1 1.9112,065,458 11,113.258 (9,87)

13. 1 14 291 O  ,100,00)2 830,757 (26.78)3 782 957

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

%  2023

32 452 666 37 •'O.í 482 46 360 700 23,62 46 360 700 46 362 87- 4ü 350 no.3

31 409 204 O 42 981 44 772 SOO 23. 45 000 898 44 994 914 44 98 5 693

34 047.665 34,413,496 46.360 700 34.72

45.408,500 38.15

(63o 000) :n9.42)

952 200 (90,02)

1 1. 113.258 (9,87)

2 830.757 (26.78)

46 360 700 46,362.875 46 359 003

33.317,108 32.868,332 (1.35)

3 274648 (271.64)

45.360 131 45 356.302 45 .148 518

(1.907 904)

(8 650 982)

(359233) (41.82) (361 388) (362 825) 3.'

43 576 (90.819 536 623 (210.24) 24 807 1410 520 17,56

14473,138 12,330 898 (14,80)

(72,34)

9 789,002 (9.27)

1,506.50! (45.18)

8.451 843 (10,64)

45 105 (96,90)

7,192,91 1 (II.9

13.979 834 3,866,182 O  100,01

FONTE;

[•ON1II; Sistema <SisContabil - c-TICons> Versão 2020.05.0.7 | Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Tapcroá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2021

A\4F-Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso ÍIÍ) R$ 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %

Patrímonio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

0

0

(40.296.125)

0,00%

0,00%

100,00%

0

0

(2.711.337)

0,00%

0,00%

100,00%

0

0

301.960

0,00%

0,00%

100,00%

TOTAL (40.296.125) 100% (2.711.337) 100% 301.960 100%

REGIME PFIEVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %

Patrimonio/Capital

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulado

0

0

0

0,00%

0,00%

0,00%

0

0

0

0,00%

0,00%

0,00%

0

0

0

0,00%

0,00%

0,00%

TOTAL 0 0% 0 0% 0 0%

FONTE: Sistema <SisContabil - e-TICons> Versão 2020.05.0.7 | Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Taperoá Fage I of I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBITIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2021

AMF- Demonstrativo 5 (LRF. art.4°, §2°, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2019 2017

(a) ' . ' '  ; (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS(I)
46.200,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 46.200,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
2tf19

(d)

2018

(e)

2017

(0

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS(ÍI)

DESPESAS DE CAPITAL

investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previndència dos Servidores

46.200,00

46.200,00

0,00

46.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO FINANCEIRO
2019

(g)«: ((la;lld)+iiih)

' 2Ó18

(h) B ((lb-lle)+llll)

2017

(l) = (lc.|lf)

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Contador (a) Prefeito (a)

FONTE: Sistema <SisContabil - e-TICons> Versão 2020.05.0.7 | Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Taperoá
Page 1 ofI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

AMF- Demonstrativo 6 (LRF, 0^.4°, § 2°. inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DÓS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIARIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS '  2017 2018 2019

RECEITAS CORRENTESO) 3.192.921,18 2.905.068,86 4.099.041,69

Receita de Contribuições dos Segurados 815.279,49 810.427,28 929.71 1,92

Civil 815.279.49 810.427.28 929.711.92

Ativo 815.279,49 810.427.28 929.711,92

Inativo 0,00 0,00 0.00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0.00 0.00 0.00

Ativo 0,00 0.00 0.00

Inativo 0,00 0.00 0.00

Pensionista 0,00 0,00 0.00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 1.141.802,06 1.864.507.55

Civil 0.00 1.141.802.06 1.864.507.55

Ativo 0.00 1.141.802,06 1.864.507,55

Inativo 0,00 0,00 0.00

Pensionista 0,00 0.00 0.00

Militar 0.00 0.00 0.00

Ativo 0,00 0,00 0.00

Inativo 0,00 0,00 0.00

Pensionista 0.00 0,00 0.00

Em Regime de Parcelamento de Débitos 0.00 0,00 0.00

Receita Patrimonial 1.152.098.83 951.640.72 1.295.896.81

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0.00

Receitas de Valores Mobiliários 1.152.098,83 951.640,72 1.295.896.81

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0.00 0.00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0.00

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0.00

Outras Receitas Correntes 1.225.542,86 1.198,80 8.925.41

Compensação Previdenciária do RGPS para RPPS 1.225.542.86 1.198.80 0.00

Demais Receitas Correntes 0.00 0,00 8.925.41

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Diretos e Ativos 0,00 0,00 0.00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0.00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0.00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 3.192.921,18 2.905.068,86 4.099.041,69

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019

ADIMINISTRAÇÃO (IV) 297.557,07 249.367,58 249.367,58

Despesas Correntes 286.771.07 243.837.58 243.837.58

Despesas de Capital 10.786,00 5.530,00 5.530,00

PREVIDÊNCIA (V) 1.496.141,91 2.648.418,54 2.648.418.54

Benefícios - Civil 1.496.141.91 2.648.418,54 2.648.418,54

Aposentadorias 1.307.943.27 2.314.876.31 2.314.876.31

Pensões 49.324,04 59.358,79 59.358.79

Outros Benéficios Previdenciários 138.874,60 274.183.44 274.183.44

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0.00

Reformas 0,00 0,00 0.00

Pensões 0,00 0.00 0.00

Outros Benéficios Previdenciários 0.00 0.00 0.00

Outras Despesas Previdcncíárias 0,00 0,00 0.00

Compensação Previdenciária do RPPS para RGPS 0,00 0,00 0.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

AMF- Demonstrativo 6 (LRF, artJ", § 2°, inciso IV, alínea "a ") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVÍDENCÍÂRIAS DO REQlME PRÓPRIO DE PRÈVIDÊNCIA DÓS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENaÃRIAS RPPS (VI) = (IV+V) 1793:698,98 2.897.786,12 2.897.786,12

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VR) = (RI - VI) 1399.222,20 7.282,74 1.201.255,57

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 0,00 0.00 0,00

reserva orçamentária do RPPS 0.00 0,00 0.00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVÍDENCÍÁRIO DO RPPS . . 0,00 0,00 0,00

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0.00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefínidos 0,00 0,00 0.00

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0.00 0.00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0.00 0.00

BENS E DIREITOS DO RPPS 0,00 0,00 7.495.039,61

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 7.495.039.61

Investimentos e Applicaçôes 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0.00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVÍDENCÍÂRIAS - RPPS yr::--IÍIÍÍ|2()17';l!Íry-L 2018 2019

RECEITAS CORRENTES (VRI) 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0.00

Civil 0,00 0,00 0.00

Ativo 0,00 0,00 0.00

Inativo 0,00 0,00 0.00

Pensionista 0,00 0,00 0.00

Militar 0,00 0,00 0.00

Ativo 0,00 0,00 0.00

Inativo 0,00 0,00 0.00

Pensionista 0,00 0.00 0.00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0.00 0.00

Civil 0,00 0,00 0.00

Ativo 0,00 0,00 0.00

Inativo 0,00 0,00 0.00

Pensionista 0,00 0.00 0.00

Militar 0,00 0.00 0.00

Ativo 0,00 0,00 0.00

Inativo 0,00 0,00 0.00

Pensionista 0,00 0,00 0.00

Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0.00 0.00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0.00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0.00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0.00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0.00 0.00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0.00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0.00

Compensação Previdenciária do RPPS para RGPS 0.00 0.00 0.00

Demais Receitas Correntes 0.00 0.00 0.00

RECEITAS DE CAPITAL (K) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens. Diretos e Ativos 0,00 0,00 0.00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0.00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVÍDENCÍÂRIAS IWPS - (X) = (Vm + IX) 0,00 0,00 0,00

FONTE; Sistema <SisContabii - e-TICons> Versão 2020.05.0.7 | Unidade Responsável; Prefeitura Municipal de Taperoá Pagc 2 of 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

AMF- Demonstrativo 6 (LRF, art.4° §2°, inciso IV, alínea "a")
PPT——

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REÇIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

R$ 1,00

PLANO FINANCEIRO

DESPESAS PREVIDENaÁRIAS - RPPS 2017 .  2018 2019

ADIMINISTRAÇÃO (XI) O.PP 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0.00

PREVIDÊNCEÀ (Xn) 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0.00

Outros Benéfícios Previdenciários 0,00 0.00 0.00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0.00

Reformas 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VIR) = (Xl+Xn) 0,00 0,00 0.00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XJV) = (X - XIII) 0,00 0,00 0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0.00 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0.00

FONTE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL RPPS

LRF. Ari. 52, inciso II, alínea "c" - Anexo II

Ano Referência; Receita Prevista: Despesa Prevista; Resultado Previsto: Saldo Financeiro;

No Data Found

FONTE: Sistema <SisContabil - e-TICons> Versão 2020.05.0.7 | Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Taperoá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOS DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2021

AMF- Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

1  RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA
TRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO | -^^4] | 2023 COMPENSAÇÃO

iNO uaia l-Qund
TOTAL

FONTE:

Contador (a) Prefeito (a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO

2021

AMF- Demonstrativo 8 (LRF, Ari. 4". § 2° inciso V)
R$ 1.00

EVENTOS Valor Previsto para 2021

Aumento Permanente da Receita 0.00

(-) Transferência Constitucionais 0,00

(-) Transferências ao FUNDEB 0.00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 0.00

Redução Permanente de Despesa (II) 0,00

Margem Bruta (III) = (I + n) 0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0.00

Novas DOCC 0,00

Novas DOCC geradas por PPP 0.00

Malhem Líquida de Expansão de DOCC (III -TV) .0,00 -

FONTE
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Taperoá

Page 1 of I

Impresso por convidado em 30/01/2021 23:06. Validação: 4E5A.06E9.0B98.B7A2.9A94.B865.8AB0.A44A. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 44542/20. Data: 15/07/2020 11:37. Responsável: Francisco A. da S. Filho.

36

36



Prefeitura Municipal de Taperoá
Secretaria de Finanças
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021

:88& t Anexo de Riscos Fiscais
Riscos Fiscais

A Lei de Responsabilidade Fiscal n°. 101, de maio de 2000,
determinou que os entes do Federação assumissem o
compromisso com o implementação de um orçamento
equilibrado. Este compromisso inicia-se com o elaboração do
Lei de Diretrizes Orçamentário, quando são definidas as metas
fiscais, a previsão de gastos compatíveis com os receitas
esperadas e identificados os principais riscos sobre os contas
públicas no momento da elaboração do orçamento.
Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à
possibilidade de as receitas e despesas previstas não se
confirmarem, isto é, que durante a execução orçamentário
ocorram desvios entre receitas e despesas orçadas.
O Segundo tipo de risco refere-se o passivos contingentes,
especialmente aqueles decorrentes de ações judiciais. De
acordo com os registros do procuradoria jurídica do município,
as ações em tramitação podem vir a se traduzir em desembolso
financeiro, por porte do município no decorrer do exercício, será
consignada dotação específica na Lei Orçamentária anual, a
saber:

^ Passíveis ações relacionadas a responsabilidade do
município, o serem movidas a partir desta data e que
venham a motivar pagamentos no exercício, inclusive de
natureza tributável e trabalhista;

Passivos ainda não contabilizados, relativos o valores que

no exercício seguinte, podem vir a ser reconhecidos como
dívida, como, por exemplo: o reconhecimento de dívida
de natureza previdenciária;

Depósitos judiciais relativos o ações a serem impetradas
pelo município.

Algumas providências a serem tomadas:

No coso dos riscos orçamentários, se ocorrerem durante a
execução do orçamento de 2021, a Lei de Responsabilidade

Impresso por convidado em 30/01/2021 23:06. Validação: B879.1378.E92C.1B63.151C.BB23.B8CB.9BD6. 
3) Anexo de Riscos Fiscais. Doc. 44542/20. Data: 15/07/2020 11:37. Responsável: Francisco A. da S. Filho.
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Fiscal, em seu ort. 9®, prevê o reavolíaçõo bimestral das receitas
de forma a compatibilizar o execução orçamentário e
financeira com os metas fiscais fixados no LDO. A reavaliação
bimestral, juntamente com o avaliação do cumprimento dos
metas fiscais, efetuados o coda quodrimestre, permite que
eventuais desvios, tonto de receita quanto de despesa, sejam
corrigidos ao longo do ano, sendo os riscos orçamentários que
se materializem compensados com reolocoção ou redução de
despesas.
Ou ainda em coso o desequilíbrio fiscal se concretize, o
Executivo poderá lançar mão do reserva de contingência, na
forma da alínea b, inciso III, art. 50 do Lei Complementar
101/2000, ou ainda, caso não seja suficiente e se prolongue por
mais tempo, o Executivo deverá reformular o Anexo de metas
fiscais, limitando a emissão de empenho na forma estabelecida
na presente Lei.

FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FILHO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Impresso por convidado em 30/01/2021 23:06. Validação: B879.1378.E92C.1B63.151C.BB23.B8CB.9BD6. 
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f R^'cos PScaís®^ Orçamentárias para o Exercício de 2021
S8gé

PASSIVOS CONTINGENTES FONTES DE RECURSOS

1. Calamidade pública resultante de enchentes 1. Aluguel social, distribuição de
cestas básicas e reconstrução de

.  moradias.2. Calamidade pública decorrente de seca 2. Distribuição de cestas básicas
e carro pipa.

FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA FILHO
Prefeito Constitucional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2021

ARF(LRF. art. 4", §3°) R$ 1,00

PROVIDÊNCIAS

Descrição VALOR Descrição VALOR

SUBTOTAL 0

TOTAL 0 TOTAL 0

No Data Found
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

MENSAGEM N° 001 / 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores da

Câmara Municipal de Taperoá - PB.

O incluso Projeto de Lei, ora submetido à apreciação e à aprovação dessa

Egrégia Câmara, estrutura-se na forma preceituada pela legislação vigente:

observado (s) o (s) seu (s) objetivo (s) finalidade (s), aspectos (s) orçamentários

(s) e justificativa (s) para a as tramitação, da seguinte forma:

Objetivo (s); Estabelecer as Diretrizes para a Elaboração da Lei

Orçamentária de 2021.

Finalidade (s): O presente projeto de lei estabelece as Metas e

Prioridades da Administração Municipal, através dos Programas e Ações,

definidos os objetivos do Governo Municipal de buscar maior eficiência e

eficácia na utilização dos recursos públicos, para o desenvolvimento

sustentável e social do Município.

O projeto de lei estabelece orientações especificas para a elaboração,

acompanhamento, controle e avaliação dos Programas da Lei Orçamentária para o

ano de 2021.

Impresso por convidado em 30/01/2021 23:06. Validação: F798.FC16.CC53.61C2.607A.8798.E2CE.17AC. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

As disposições relativas as despesas com pessoal e encargos sociais, a

política de aplicação dos recursos de transferências constitucional, as disposições

sobre alterações na legislação tributária, e outras matérias de natureza

orçamentaria.

Os critérios adotados na elaboração do Projeto de Lei em questão atendem

às exigências legais da LOM, da Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade

Fiscal (LC n°. 101/2000), bem como as Portarias do STN em vigor.

Anexo (s): Anexos de Metas Fiscais, Anexo de Riscos Fiscais e Relatório das

Metas e Prioridades das Despesas por Programas.

Tramitação: Evidenciando o interesse público a ensejar a aprovação da

presente proposta legislativa, solicita-se a sua apreciação em Regime Habitual e

de forma conexa com o Projeto de Lei enviado a esse Legislativo através

da Mensagem n^ 001/2020.

Os ilustres vereadores poderão observar que a intenção deste executivo,

embasado na Lei de Responsabilidade Fiscal, continua sendo o redirecionamento

do setor público com vistas a redução do déficit público municipal e a melhoria da

prestação dos serviços a população do município, definindo o que é prioritário e

passível de realização com recursos próprios ou em parceria com outras esferas

governamentais.

É oportuno esclarecer que as metas e prioridades terão procedência na

alocação de recursos na Lei Orçamentaria do próximo exercício, não se constituindo

porem em limite a programação da despesas que deverão constar da referida peça.

Impresso por convidado em 30/01/2021 23:06. Validação: F798.FC16.CC53.61C2.607A.8798.E2CE.17AC. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Portanto ilustres e nobres senhores Vereadores, ai estão, de modo claro e

sucinto, os superiores motivos que impõem o presente Projeto de Lei, que

certamente encontrará a melhor ressonância na sábia compreensão de Vossas

Excelências, que serão fielmente aquilatados e representados em todo o seu

dimensionamento, dos quais solicito o imprescindível apoio e colaboração no que

respeita a sua pronta aprovação.

Certo de contar com o entendimento e apoio de Vossas Excelências reitero

expressões de elevada estima e distinta consideração.

TAPEROÁ-PB, em 08 de Maio de 2020.

FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FILHO
PREFEITO CONSUTUCIONAL
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

de Lei N®J i/2020

presidente

Em. 08 de Maio de 2020.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
Exercido Financeiro de 2021. e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEROA, Estado da Paraíba, no uso de suas
- -- dispõe a Lei Orgânica Municipal, bem como em consonância com o

I  Constituição Federal de 1988 e em consonância com a Lei Complementar. w <31 n 101/2000.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

" Picam estabelecidas em cumprimento ao disposto no artigo 165 § 2®. da5.i;Uiçâo Pederal, e Lei Orgânica do Município de Taperoá. as diretrizes orçamentárias para o exercício
a*^ceiro de 2021, compreendendo:

:= seguridade social;

•:5'^entos.

I  prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
II — organização e estrutura do orçamento anual;
III - diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos e suas alterações;
IV — disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais, e do orçamento

V - disposições sobre alterações na legislação tributária
VI - Disposições finais;
VII - Outras disposições gerais sobre o orçamento e gestão fiscal do município.
Vil! — As disposições relativas a divida publica municipal, e suas alterações.
IX - Critérios para avaliação de resultados dos programas financiados com recursos dos

X - Condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e

CAPITULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Ari. 2® - Constituem Diretrizes e metas prioritárias da Administração Pública Municipal:

= ̂ .ORIDADES:

:: =ODER LEGISLATIVO:

Rua Ariano Suassuna, 363 centroTaperoá-PB CEP; 58.680-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE

TAPEROA PB
(?a4A CúMdHA eU ̂ afüa^ S<u*^

Câmara Municipal de Taperoó - PB
Casa Corsino de Farias Souza

Oficio n° 031/2020

Taperoá, de 01 de Junho de 2020.

Excelentíssimo Senhor

Francisco Antônio da S. Filho

Prefeito Municipal

Utiíizamo-nos desse meio para encaminhar à Vossa Excelência os Projetos de Lei
aprovados na Sétima Sessão Ordinária desta Casa Legislativa, em 29 de maio de 2020, para
sanção dentro do prazo legal.

Rol de ProDosituras:

PL 011/2020 - Executivo Municipal - Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
Exercício Financeiro de 2021, e dá outras providências.

PL 012/2020 - Ailton Paulo Dispõe sobre a alteração/modificação do inciso V do artigo 71 da
Lei Municipal n°026/2011.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e respeito.

SEVERINO JOSÉ DE BRITO
Presidente da Câmara Municipal de Taperoá

PREFciriiR/^ ífiüNiCiPÂl DE 7iPi3R0Â.?B.
GABINETE DO PREFEITO

Recebido

1 A.. i—

Matricula:

João Mota da Silva, 01 - Centro - Taperoá - PB - CEP. 58.680-000 - 83 3463.2767

contato(S)camarataperoa.com.br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Oficio n° 05Í72O2O Em, 08 de Maio de 2020.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei sobre as diretrizes para elaboração da Lei
Orçamentaria de 2021.

Senhor Presidente,

Submetemos a apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, o
projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentaria de 2021.

O presente projeto de lei foi elaborado em observância aos
dispositivos constitucionais, a Lei Orgânica Municipal, bem como as
disposições da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei
Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, que fixam normas de
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

O projeto destaca também o estabelecimento de metas fiscais, a
prévia avaliação dos potenciais riscos fiscais, bem como a fixação dos critérios
para a limitação de empenho e movimentação financeira e as condições de
expansão das despesas obrigatórias de natureza continuada.

Ao dar cumprimento as prescrições do referido diploma legal,
reafirmaremos nosso compromisso com a responsabilidade fiscal, traduzida na
busca do equilíbrio das contas públicas, condição fundamental para
impulsionar o desenvolvimento do nosso município.

Atenciosamente,

FRANCISCol|M<ÍT^NlO DA SILVA FILHO

Exmo. Sr.(a)
Presidente da Câmara Municipal
Taperoá-PB

EITO CONSTITUCIONAL Câmaía Municipal de Taperoa
Rua João Mota da Silva, 01
Centro-CEP: 5Rfi80-000

1 5 t-ÍAl!) ®

ASSINATURA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

ATA DE AUDIÊNCIA PÚPLICA PARA DISCUTIR A ELABORAÇÃO DA LDO/LOA PARA
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021

Aos 14 quatorze dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte (2020), às

08:00 horas da manhã nas comunidades Olho d'água, Colônia de Cima, Laje

Vermelha, Quixaba, Marrecas e na sede do Município Taperoá-PB, foi realizada

Audiência Pública para elaboração Lei de Diretrizes Orçamentárias, (LDO) e

(LOA), do Município de Taperoá-PB, começa a formação da política de

participação popular, onde os delegados, conselheiros e suplentes eleitos pela

população para falar sobre os problemas do Município no geral. Esta sistemática

permite a discussão dos princípios essenciais da estrutura do orçamento anual,

sem que ocorra o risco de ter uma proposta que, embora consistente, não

atendesse a demanda específica da população. Foram discutidas pela população

as prioridades para elaboração da (LDO) e (LOA), para o exercício financeiro de

2021. Presentes o Prefeito, Vereadores e Secretárias Municipais, da Ação Social,

da Educação, Saúde, Agricultura, Presidentes de Associações e Partidos

Políticos, juntos com a participação dos delegados, conselheiros e suplentes. A

realização deste trabalho se insere no esforço governamental para tornar mais

eficaz as administrações locais, onde teve a participação direta dos delegados,

que mostraram vários problemas, entre eles foram escolhidas as prioridades mais

urgentes da população.

Das propostas solicitadas pelos presentes para a elaboração da LDO/LOA,

provavelmente algumas delas após discutidas serão aprovadas para fazer parte

do instrumento de gestão. Enfatizou ainda a necessidade de incluir propostas

dentro da realidade do município para que seja possível cumpri-las, sendo que o

município só pode gastar aquilo que arrecada.

Nada mais havendo a tratar, o coordenador da reunião agradeceu a colaboração

da população para elaboração da LDO/LOA, e encerrou a audiência desejando
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sucesso a todos. Eu, FRANCISCO ALEXSANDRO FERRERIA DOS SANTOS,

digitei a presente Ata que vai por mim assinada. Taperoá - PB, 14 de Fevereiro

de 2020.
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AlíDIENCIA PUBLICA LDO/LOA Exercício 2021 - Plenária 14 de Fevereiro
de 2020

Zona Urbana e comunidades Rurais

DEFINIÇÂO DE AÇÕES

f  |]NOME DO PARTICIPANTE: íVwíí/VUU /( .fA, A"yHlV7\^
Prioridades: ^

C><Í^Saúde (;>):Educaçâo (
(  )Abastecimento de Aqu(

) Estrados { )Esporte í><fCultura e Turismo
3 (P^lnfraestrutura

•^Aa fi ,kei i /A .^/à^^ca. 4// /cj/ rL( [,/pH.fCÃ''
kÁAXUA Á/vv\ Aá 11^

P  y. ,
{

4-^\\lí/i6\Ákk uAh ri/A P"

Em Taperoá. POVO PMTICIPA. o POVO GOVERNA!Impresso por convidado em 30/01/2021 23:06. Validação: 60AE.809B.6859.81B0.87F7.E52C.ABBA.C889. 
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AUDIÊNCIA PUBLICA LDO/LOA Exercício 2021 - Plenária 14 de Fevereiro

de 2020

Zona Urbana e comunidades Rurais

DEFINIÇÃO DE AÇÕES

NOME DO PARTICIPANTE:

Prioridades:

Saúde ( )Educaçâo Estradas ( )Esporte C^Cultura e Turismo
(  )Abastecimento de Agua (Xjinfraestrutura

cnw ^ V r, ̂  Lí
rLÊCíC"

^ 'V—■2- A \; p-T i?<r; ■— AJirrí"UL.

â:

Ac rSI 11 cjl^

\ÁpL^.-«C. - Pfiv
\) T \ /]/!) H .s-Nj ; -L V N

Im Taperoá, o POVO fflifl. o powo PARTICIPA, o POVO GOVERNA!
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AUDIÊNCIA PUBLICA LDO/LOA Exercício 2021 - Plenária 14 de Fevereiro

de 2020

Zona Urbana e comunidades Rurais

DEFINIÇÃO DE AÇÕES

NOME DO PARTICIPANTE: .

Prioridades:

W Saúde ( )Educaçâo (^0 Estradas ( )Esporte (X) Cultura e Turismo
(  )Abastec!mento de Agua ( )lnfraestrutura

1- clu ceUj

2-

3- —(?enVo rU

Em Tapereâ, o POyp FflLfl. o POVO PARTICIPA, o POVO OOVERNA!
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I T U R A O E

AUDIÊNCIA PUBLICA LDO/LOA Exercício 2021 - Plenária 14 de Fevereiro
de 2020

Zona Urbana e comunidades Rurais

DEFINIÇÃO DE AÇÕES

NOME DO PARTICIPANTE:
Prlorirfnri^ç • ^ J ~~ 1Prioridades:

(x) Saúde (y)Educaçâo{ ) Estrados {x)Esporte (<) Cultura e Turismo
(  )Abasteclmento de Agua ( )lnfraestrutura

1- ^^rTTp^ant-o.rx:LC. c)<i. jb(Lrr\im .

Ãçuj< ■

3- Í2g. d.<D ^òJbz^

4- feio g^otÃj-cco^b cLc:, AcU&^
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AUDIÊNCIA PUBLICA LDO/LOA Exercício 2021 - Plenária 14 de Fevereiro

de 2020

Zona Urbana e comunidades Rurais

DEFINIÇÃO DE AÇÕES

NOME DO PARTICIPANTE:

Prioridades:

(vO Saúde ( )Educaçâo Estradas ( )Esporte (^) Cultura e Turismo
(  )Abastecimento de Agua (>^lnfraestrutura

1- .Â-ViA

2- ^ A

4- —lA^j-trc jtb

mm

Em Tapereá, o poyp Fflifl, o POWfl PflBTieiPfl e povo GOVERNA'
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AUDIÊNCIA PUBLICA LDO/LOA Exercício 2021 - Plenária 14 de Fevereiro

de 2020

Zona Urbana e comunidades Rurais

DEFINIÇÃO DE AÇÕES

NOME DO PARTICIPANTE: . Ü /l, ç \a A QT;ti i_n
P

A

rioridades:
 ri 1 O ÍAAA

( ) Saúde (S)Educação ( ) Estradas ( )Esporte 4^) Cultura e Turismo
Cr)Abastecimento de Agua )lnfraestrutura

2- Oín ViUn

UivrrA,. dl
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AUDIÊNCIA PUBLICA LDO/LOA Exercício 2021 - Plenária 14 de Fevereiro

de 2020

Zona Urbana e comunidades Rurais

DEFINIÇÃO DE AÇÕES

NOME DO PARTICIPANTE: V M
Prioridades:

0)6 Saúde ( )Educação Estradas ( )Esporte {y3 Cultura e Turismo
(  )Abasteclmento de Agua ( )lnfraestrutura

1- fr SAíUí/

2- a1> . XulÍA

3- ./Jf;,'/pg^i/.

4- '' J/T"jn -tf

'\r f,^h/
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AUDIÊNCIA PUBLICA LDO/LOA Exercício 2021 — Plenária 14 de Fevereiro
de 2020

Zona Urbana e comunidades Rurais

DEFINIÇÃO DE AÇÕES

NOME DO PARTICIPANTE: 9^
Prioridades:

W Saúde (^^Educação (A:) Estradas ( )Esporte ( ) Cultura eTurismo
(^^Abastecimento de Agua OQInfraestrutura

1- cc>i^ f^/ C/TJ^
C >y)/D,asQ\

2-

3- 't/2^cldf /Y /:íd/SÇ^

' A-y:í cy?r/^ (//:: "

tm Taperoâ, o POVO Fflifl. o POVO PARTI
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AUDIÊNCIA PUBLICA LDO/LOA Exercício 2021 — Plenária 14 de Fevereiro
de 2020

Zona Urbana e comunidades Rurais

DEFINIÇÃO DE AÇÕES

NOME DO PARTICIPANTE

Prioridades:

0<3 Saúde (>:)Educação Estradas (XJEsporte (jí") Cultura e Turismo
^)Abastecimento de Agua C?<s)lnfraestrutura

I- hcuJJiJ. .

2- CjÍhY:stAM^yí^ ÀJa

3-

Em Tapereá, o POVO FAIA, o POVO PARTICIPA
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eFeiTUf=íA o

AUDIÊNCIA PUBLICA LDO/LOA Exercício 2021 - Plenária 14 de Fevereiro
de 2020

Zona Urbana e comunidades Rurais

DEFINIÇÃO DE AÇÕES

NOME DO PARTICIPANTE:

Prioridades:

C>c) Saúde ( )Educaçâo ( ) Estradas ( )Esporte ( ) Cultura e Turismo
(  ̂Abastecimento de Agua ( )lnfraestrutura

-T ."-r.

2- [ /"t 1

_oLi -V ■ ^7

TT
4- -j •. . I

r-,

tm Tapefoá, o POtfO FALA. 6 POVO PARTICIPA
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^PREFeiTtJRA. D

AanraÀm

AUDIÊNCIA PUBLICA LDO/LOA Exercício 2021 - Plenária 14 de Fevereiro
de 2020

Zona Urbana e comunidades Rurais

DEFINIÇÃO DE AÇÕES

NOME DO PARTICIPANTE: -""7^ AaiA
Prioridades:

Saúde (>JEducaçâo (^Estradas ( )Esporte O^-Cultura eTurismo
(  )Abasteclmento de Agua ( )lnfraestrutura

1- Ü/^A Cr,^
J f'v/. CC O

2- \ M f TN^ Q-Ti fj c á

3- ^ 0^-1 0/^ ""T^A^ I jiSa é"

4- d'^ ' t2^ ^ ^ aJ^ >4 S T- jO /' > 1 Za
i  M-UfJ' A

Em Taperoá. o POVO FALA. o POVO PARTICIPA
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AUDIÊNCIA PUBLICA LDO/LOA Exercício 2021 - Plenária 14 de Fevereiro

de 2020

Zona Urbana e comunidades Rurais

Lista de Presença

1.

2.

NPME

3» 'IC

4>

5.

.Ác ̂ IAaJU^

y^x:bv^C^ -J- oKC^<irvO
r\f^ y

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.

29,

30.

31

32.

33.

34.

35.

36.

37.

38.

39.

40.

Em Taperoá, o POVO FAIA, o POVO PARTICIPA, e POVO 80VERNA!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

01.01 GAMARA MUNICIPAL

01 031 1001 1001

4490.51 001

Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara Municipal

OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

35.800

35.800

01 031 1001 2001

4490.52 001

Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

15.500

15.500

Total da Unidade: 51.300

SisPlanj - e-XrCons (83) 3241-9973 www.e-ticons.com.br - Versão (2019.12.2.6-07.13.52) Page 1 of32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

02.02 GABINETE DO PREFEITO

04 122 1003 1065 Aquisição de Veículo para Gabinete do Prefeito

4490.52 991 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total do Projeto:

9.200

9.200

04 122 2001 2004 Manutenção do Gabinete do Prefeito

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 930 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

1.000

5.100

100

6.200

Total da Unidade: 15.400

SisPlanj - e-TICons (83) 3241-9973 wwA\.e-ticons.com.br - Versão (2019.12.2.6-07.13.52) Page 2 of 32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

02.021 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

09 272 0010 1048

4490.51 410

4490.61 410

Construção, Ampliação e/ou Reforma da Sede Própria do IPMT
OBRAS E INSTALAÇÕES
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total do Projeto:

52.300

52.300

104.600

09 272 0010 2068

4490.52 430

4690.71 430

Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total da Atividade:

15.300

27.600

42.900

Total da Unidade; 147.500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

03.03 OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

04 122 2005 2038 Manutenção da Ouvidoria Geral do Município

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

100

100

Total da Unidade; 100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

04.04 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

04 122 2006 2039 Manutenção da Procuradoria Geral do Município

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500

Total da Atividade: 500

Total da Unidade: 500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

05.05 SECRETARIA DE COORDENAÇÃO POLÍTICA

04 122 2007 2040 Manutenção da Secretaria de Coordenação Política

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

500

500

Total da Unidade: 500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

06.06 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

04 124 2008 2041 Manutenção da Secretaria de Controle Interno

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

500

100

600

Total da Unidade: 600
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

07.07 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

28 843 2002 0002 Amortização de Encargos/Dívida Contratada (Energisa, Cagepa, etc.)
4690.71 001 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total da Operação Especial:

14.400

14.400

04 123 2009 2007 Manutenção das Atividades de Finanças e Planejamento
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 930 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

3.600

5.100

100

8.800

09 271 2002 2008 Encargos com INSS

4690.71 001 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

4691.71 001 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total da Atividade:

72.900

1.019.600

1.092.500

09 271 2002 2047 Contribuição para 0 FGTS

4690.71 001 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total da Atividade:

5.100

5.100

04 123 2009 2080 Programa de Modernização da Administração - PMAT
4490.36 001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4490.39 001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

3.100

3.100

3.100

9.300

04 122 2009 2126 Manutenção de Outros Programas/Convênios - Federal-Estadual
4490.52 510 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 520 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.100

1.000

3.100

Total da Unidade: 1.133.200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

08.08 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04 123 2003 2006 Manutenção das Atividades da Administração

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 930 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

11.400

5.100

1.000

17.500

Total da Unidade: 17.500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
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Anexo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

09.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

17 512 1009 1011 Construção de Casas Populares

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

20.400

20.400

20.400

61.200

15 451 1009 1013 Implantação de Pavimentação, Drenagem Urbana e Pavimentação Asfaltica

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

102.200

350.000

20.400

472.600

17 512 1009 1015 Construção e/ou ampliação do saneamento básico

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

20.400

20.400

15.300

56.100

26 782 1009 1016 Construção de Estradas, Passagens Molhadas e Mata-burros
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 610 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

20.400

20.400

10.200

10.200

61.200

25 752 2010 1019 Ampliação de Eletrificação Rural

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

10.500

10.500

15 452 1009 1020 Ampliação da Iluminação Pública Urbana

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

20.400

20.400

17 512 1009 1023 Const. de Melhorias Sanit. Domiciliares (Privadas e Fossas Septicas) e Banheiros
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

5.200

20.400

25.600

15 451 1009 1025 Construção, Ampliação de Praças, Canteiros, Área de Lazer e Juventude

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

20.400

20.400

15.300

56.100

15 451 1009 1029 Construção de Redutores de Velocidade

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

15.700

15.700

15 452 1009 1030 Construção, Ampliação e Reforma de Cemitérios

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

150.000

150.000

15 452 1009 1031 Construção de um Portal

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

10.200

10.200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária

09.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15 452 1009 1032 Aquisição de Imóveis para Construção de Obras Públicas

4590.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.100

Total do Projeto: 5.100

15 451 1009 1033 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra-Estrutura Urbana
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.200

4490.51 530 OBRAS E INSTALAÇÕES 61.300

4490.51 930 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.900

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.100

4490.52 510 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.300

4490.52 520 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

4490.52 530 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.300

4490.52 930 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.400

Total do Projeto: 200.500

15 452 1009 1036 Construção de um Centro de Comercialização/Equipamentos
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.300

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.500

Total do Projeto: 28.800

15 452 1009 1037 Construção de Aterro SanitárioAJnidade de Compostagem, Galpão de Triagem e Usina
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.300

Total do Projeto: 20.600

15 451 1009 1038 Construção, Ampliação e Reconstrução de Terminal Rodoviário

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

Total do Projeto: 15.300

15 451 1009 1039 Construção, Ampliação e Reconstrução de Mercado Público •

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.700

Total do Projeto: 22.700

15 452 1009 1041 Aquisição de Veículos

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.900

4490.52 510 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.400

4490.52 520 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.400

Total do Projeto: 72.700

15 452 1009 1066 Aquisição de Veículos e Equipamentos para Secretaria de Infra -Estrutura
4490.52 991 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45.600

Total do Projeto: 45.600

15 452 2010 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria de Inffa-Estrutura

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.800

4490.52 530 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.200

4490.52 610 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.200

4490.52 930 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.200

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 200

Total da Atividade: 34.600
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

09.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

26 782 1009 2032 Manutenção e Conservação da Malha viária

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.600

1.600

Total da Unidade: 1.387.100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária

10.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 361 1003 1007 Aquisição de Veículos p/ Educação
4490.52 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.400

4490.52 113 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 52.300

4490.52 124 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 52.300

4490.52 125 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.700

4490.52 190 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51.100

4490.52 991 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.200

Total do Projeto: 216.000

12 361 1003 1042 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Educacionais

4490.51 111 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.700

4490.51 113 OBRAS E INSTALAÇÕES 52.300

4490.51 124 OBRAS E INSTALAÇÕES 177.900

4490.51 125 OBRAS E INSTALAÇÕES 81.800

4490.51 190 OBRAS E INSTALAÇÕES 51.100

Total do Projeto: 393.800

12 365 1002 1043 Construção, Ampliação e Reformas de Creches

4490.51 111 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.300

4490.51 113 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.000

4490.51 124 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.51 125 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

Total do Projeto: 63.900

12 361 1003 1050 Aquisição de Imóveis para Construção de Obras Públicas em Educação
4590.61 111 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 3.100

4590.61 113 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.200

Total do Projeto: 8.300

12 361 1003 1054 Amlpliação, Reforma e/ou Construção de Quadras Poliesportivas
4490.51 111 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.300

4490.51 113 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.000

4490.51 124 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.51 125 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

Total do Projeto: 69.000

12 361 1003 1056 Contrair, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra-Estratura na Educação-FUN
4490.51 111 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500

4490.51 113 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500

4490.51 124 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500

4490.51 125 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500

4490.51 190 OBRAS E INSTALAÇÕES 51.100

4490.52 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.200

4490.52 113 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.200

4490.52 124 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.200

4490.52 125 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.200

4490.52 190 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.200

Total do Projeto: 124.100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária

10.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 365 1002 1057 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra-Estrutura na Educação - TNF

4490.51 111 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.51 113 OBRAS E INSTALAÇÕES 52.300

4490.51 124 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

4490.51 125 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

4490.51 190 OBRAS E INSTALAÇÕES 51.100

4490.52 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

4490.52 113 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

4490.52 124 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

4490.52 125 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

4490.52 190 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.200

Total do Projeto; 190.900

12 361 1003 1068 Implantação do Estádio de Futebol o Ribeirão

4490.51 991 OBRAS E INSTALAÇÕES 81.800

Total do Projeto: 81.800

12 361 1003 2012 Manutenção do Ensino Fundamental

4490.52 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.900

4490.52 190 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.100

4490.61 111 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000

Total da Atividade; 12.000

12 361 1003 2014 Manutenção dos Programas do FNDE
4490.52 124 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.100

4490.61 124 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000

Total da Atividade; 6.100

12 365 1003 2015 Manutenção das atividades do Ensino Infantil

4490.52 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.200

4490.52 190 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.200

4490.61 111 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000

Total da Atividade; 13.400

12 365 1002 2016 Manutenção das Atividades das Creches

4490.52 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.700

4490.61 111 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 7.200

Total da Atividade; 8.900

12 126 1003 2019 Manutenção do centro de tecnologia e informática
4490.52 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.100

Total da Atividade; 2.100

12 361 1003 2037 Manutenção do FUNDEB 40%

4490.52 113 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.200

4490.52 115 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.100

4490.52 151 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000

4490.61 113 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.100

4490.61 115 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.100

Total da Atividade; 10.500

12 361 1019 2062 Manutenção do PNATE (Fundamental)
4490.52 123 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000

Total da Atividade; 1.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

10.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 366 1003 2063 Desenvolvimento das Atividades do EJA (Magistério - FUNDEB 40%)

4490.52 113 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 113 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

2.000

500

2.500

12 365 1003 2065 Manutenção das atividades do Ensino Infantil (FUNDEB 40%)

4490.52 113 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 113 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

2.000

2.100

4.100

12 361 1003 2083 Implantação do Programa Segundo Tempo e outros
4490.52 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 124 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.700

2.700

5.400

12 122 1003 2102 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
4490.52 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 111 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

2.000

2.100

4.100

12 364 1003 2104 Manutenção do Polo da Universidade Aberta do Brasil - UAB

4490.52 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 111 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

1.000

100

1.100

12 122 1003 2105 Manutenção das Atividades da Educação - QSE - Salário Educação
4490.52 120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 120 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

1.800

1.000

2.800

12 365 1003 2107 Manutenção do Programa Brasil Carinhoso

4490.52 124 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

5.200

5.200

12 366 1003 2112 Desenvolvimento das Atividades do EJA - MDE

4490.52 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 111 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

1.200

2.900

4.100

12 361 1003 2113 Manutenção das Atividades do Programa Brasil Alfabetizado

4490.52 124 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.400

2.400

12 361 1003 2127 Manutenção Outros Programas/Convênios destinados a Educação Fundamental - Convên
4490.52 125 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.100

2.100

12 361 1003 2128 Manutenção Outros Programas/Convênios destinados a Educação Fundamental - Convên
4490.52 125 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.100

2.100

12 365 1003 2129 Manutenção Outros Programas/Convênios destinados a Educação Infantil - Convênio
4490.52 125 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.100

2.100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

10.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 365 1003 2130 Manutenção Outros Programas/Convênios destinados a Educação Infantil - Convênio

4490.52 125 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.100

2.100

Total da Unidade: 1.241.900
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

11.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 241 1008 1012 Implantação de um Centro de Convivência de Idosos

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 312 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

10.500

10.500

21.000

08 244 1008 1040 Construção de Conzinha Comunitária

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total do Projeto:

5.200

2.100

7.300

08 243 1020 1047 Construção, Reforma e Ampliação do Centro de Convivência Criança/Juventude

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

21.000

21.000

08 244 1008 1058 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar - Obras de Infra Estruratura na Assistênci

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 312 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 312 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total do Projeto:

20.400

20.400

15.700

5.100

61.600

08 244 1008 2026 Manutenção das Atividades da Secretaria de Bem Esta Social

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

10.200

2.100

12.300

08 241 1008 2030 Manutenção do Centro de Convivência de idosos

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

1.000

200

1.200

08 243 1008 2033 Manutenção do Conselho Tutelar

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

7.300

7.300

08 244 1008 2046 Manutenção do Programa de Qualificação Profissional
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

500

500

08 244 1008 2073 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

1.600

200

1.800

08 306 1008 2074 Implantação de Projetos de Segurança Alimentar

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

200

200

08 244 1008 2077 Implantação de Projetos de Inclusão Produtiva

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

400

400
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação

Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária

11.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 243 1008 2088 Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente-CMDCA

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.100

Total da Atividade: 2.600

08 241 1008 2089 Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 3.900

Total da Atividade: 4.400

Total da Unidade: 141.600
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

I I.OIO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 1008 1024 Contrução de um Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.200

4490.51 311 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

4490.51 312 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

Total do Projeto: 45.900

08 244 1008 1044 Construção de um Centro de Referência Especializado de Assistência Social-CREAS
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.200

4490.51 311 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.700

4490.51 312 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

Total do Projeto: 61.300

08 244 1008 1059 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar - Obras de Infra-Estrutura na Assistência
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.200

4490.51 311 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

4490.51 312 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

4490.52 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.100

4490.52 312 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

Total do Projeto: 61.600

08 244 1008 2027 Co-financlamento dos Serviços, programas e projetos do SUAS
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.700

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

Total da Atividade: 21.000

08 244 1008 2028 Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família-PAIF/CRAS/PBF
4490.52 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000

Total da Atividade: 1.000

08 244 1008 2044 Manut. Serv. Conv. e Fort. de Vínculos p/ crianças,adolescentes e idosos-PBV/PSB
4490.52 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000

Total da Atividade: 1.000

08 244 1008 2045 Manutenção da Gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família - IGD/PB
4490.52 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.900

Total da Atividade: 3.900

08 244 1008 2058 Manut. do Serv. Proteção e Atendimento Espec. a Famílias e Indiv.PAEFI/PFMC/PSE
4490.52 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.800

Total da Atividade: 2.800

08 243 1008 2075 Manut. do Serviço de Prot. Social a Adolescentes em Cump. de Medida Socio Educ.
4490.52 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.600

Total da Atividade: 1.600

08 244 1008 2090

4490.52 311

Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. IGD/SUAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

100

100

08 244 1008 2091 Manut. do Programa Municipal de Capacitação e Formação dos trabalhadores do SUAS
4490.52 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

7.100

7.100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

11.010 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 1008 2092 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS

4490.52 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

3.600

3.600

08 244 1008 2131 Manutenção de Outros Programas/Convênios destinados a Assistência Social - Feder

4490.52 312 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.100

2.100

08 244 1008 2132 Co-financiamento Estadual para os Programas e Projetos Assistênciais
4490.52 390 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

5.100

5.100

08 243 1008 2139 Manutenção das Atividades do Programa Primeira Infanância - SUAS

4490.52 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.000

1.000

08 244 1008 2140 Manutenção dos Programas Básicos de Assistência Social - FNAS

4490.52 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.000

2.000

Total da Unidade: 221.100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

11.020 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08 243 1008 2094 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

500

500

Total da Unidade: 500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

11.030 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

08 241 1008 2095 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.800

Total da Atividade: 2.800

Total da Unidade; 2.800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária

12.00 SECRETARIA DE SAÚDE

10 302 0017 1009 Const., Ampliação e Reforma de Hospitais, Unid. de Saúde, Centro de Espacialídad
4490.51 211 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.200

4490.51 220 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

4590.61 211 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.200

4590.61 220 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.200

Total do Projeto: 41.000

10 302 0017 1010 Aquisição de Veículos para Secretaria de Saúde
4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.300

4490.52 220 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36.600

Total do Projeto; 51.900

10 301 1007 1051 Construção, Ampliação e Reforma de Academia

4490.51 211 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500

4490.51 220 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500

Total do Projeto: 21.000

10301 0017 1060 Contrair, Ampliar, Reformar e Equipar - Obras de Infra-Estratura na Saúde
4490.51 211 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.200

4490.51 220 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.900

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

4490.52 220 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

Total do Projeto: 36.700

10 302 0017 1067 Aquisição de Veículos e Equipamentos para Secretaria de Saúde
4490.52 991 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 26.000

Total do Projeto: 26.000

10305 1012 1073 Construir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Enfrentamento Emergencial do cor
4490.51 211 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000

Total do Projeto: 175.000

10 301 0017 2023 Manutenção da Atividades da Secretaria de Saúde

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51.500

4490.52 250 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000

4590.61 211 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.200

Total da Atividade: 57.700

10 302 0017 2057 Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel as Urgência - SAMU
4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000

Total da Atividade: 2.000

10301 1012 2087 Manutenção do Consorcio Intermunicípal de Saúde Pública
4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000

Total da Atividade: 1.000

10 301 1007 2114 Manutenção do PSF

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500

Total da Atividade: 3.500

10302 1012 2116 Manutenção do CEO - Centros de Especialidades Odontológicas
4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.400

Total da Atividade: 2.400
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

12.00 SECRETARIA DE SAÚDE

10 301 1005 2117 Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.400

2.400

10 301 1012 2118 Programa Saúde Bucal - SB

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.200

1.200

10 305 1012 2119 Manutenção do ECD

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.200

1.200

10 305 1012 2120 Programa de Ações de Vigilância em Saúde

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.200

1.200

10 301 1012 2121 Manutenção do CAPS

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.200

1.200

10 301 I0I2 2122 Programa de Compensação Especialidades Regionais - CER
4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.400

2.400

10 301 1012 2123 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ
4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.200

1.200

10 301 1012 2124 Programa de Saúde na Escola - PSE

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.400

2.400

10 304 1012 2125 Programa de Ações de Vigilância Sanitária

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.800

1.800

10 305 1012 2141 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID-19)
4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

20.000

20.000

Total da Unidade: 453.200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária

12.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0017 1045 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar - Obras de Infra-Estrutura na Saúde
4490.51 211 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

4490.51 214 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.51 215 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.200

4490.51 220 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.100

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

4490.52 220 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

Total do Projeto: 87J00

10 302 0017 1046 Aquisição de Veículos para Saúde
4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.400

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.400

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000

4490.52 220 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.400

Total do Projeto: 211.200

10 301 1007 1052 Construção, Ampliação e Reforma de Academia

4490.51 215 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

Total do Projeto: 15.300

10 301 1007 1063 Construção, Ampliação e Reforma do CAPS
4490.51 211 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.51 215 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.51 220 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

Total do Projeto: 45.900

10305 1012 1072 Construir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Enfrentamento Emergencial do cor
4490.51 215 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000

Total do Projeto: 170.000

10301 1012 2024 Manutenção dos Programas do SUS
4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36.700

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.300

4490.61 214 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.100

Total da Atividade: 54.100

10 301 1007 2025 Manutenção do PSF/UBS

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.100

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

Total da Atividade: 10.400

10301 1012 2050 Programa de Assistência Farmacêutica Básica

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

Total da Atividade: 5.300

10302 1012 2051 Manutenção do CEO - Centros de Especialidades Odontológicas
4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.100

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

Total da Atividade: 10.400
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

12.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10301 1012 2052 Manutenção do PAB - Fixo

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

18.600

5.300

23.900

10 301 1005 2053 Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

4.500

5.300

9.800

10 301 1012 2054 Programa Saúde Bucal - SB

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.000

5.300

7.300

10 305 1012 2055 Manutenção do ECD

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

4.500

5.300

9.800

10 305 1012 2056 Programa de Ações de Vigilância em Saúde

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

800

5.300

6.100

10 122 0017 2059 Manutenção do Fundo Municipal de Sáude

4490.52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.000

1.000

10 301 1012 2066 Manutenção do CAPS

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

3.100

5.300

8.400

10 301 1007 2078 Manutenção de Núcleos de Apoio da Família - NASF

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.000

5.300

7.300

10 302 0017 2085 Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel as Urgência - SAMU
4490.52 213 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.000

6.300

5.300

13.600

10 301 1012 2096 Programa de Compensação Especialidades Regionais - CER
4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

8.900

5.300

14.200

10 301 1012 2097 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ
4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.000

5.300

7.300
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Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

12.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 1012 2098 Programa de Saúde na Escola - PSE

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.000

5.300

6.300

10 304 1012 2109 Programa de Ações de Vigilância Sanitária

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.000

5.300

6.300

10 301 1012 2134 Manutenção de Outros Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde - SUS (Fede
4490.52 220 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

3.200

3.200

10 301 1012 2135 Manutenção de Outros Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde - SUS (Esta
4490.52 220 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

3.200

3.200

10 305 1012 2142 Manutenção das atividades de enffentamento emergencial do coronavírus (COVID-19)
4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

15.000

15.000

Total da Unidade: 752.600
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação

Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária

13.00 SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, CIÊNCIA E TEC. E MEIO AMBIENTE

18 544 1011 1017 Construção e Ampliação de Açudes e Barragens

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.300

Total do Projeto: 57.000

18 544 1011 1018 Construção de Poços, Tanques e Cisternas

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.900

Total do Projeto: 51.600

20 605 1011 1021 Construção e/ou Ampliação de de um Matadouro Público

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500

Total do Projeto: 10.500

20 606 1011 1022 Aquisição de Tratores e Implementos Agrícola
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.300

4490.52 510 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.900

4490.52 520 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

Total do Projeto: 36.500

17 544 1014 1028 Ampliação e/ou Construção de Abastecimento D'água no Município
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.900

4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

Total do Projeto: 62.500

17 544 1014 1034 Ampliação e/ou Construção de Caixas D'aguas
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

Total do Projeto: 15300

18 606 1015 1035 Construção de Feira Agroecológica
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500

Total do Projeto: 10.500

18 542 1023 1061 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar - Obras de Infra Estruratura de Meio Ambie
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

4490.52 510 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.100

4490.52 520 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

Total do Projeto: 66.700

20 606 1024 1062 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar - Obras de Infra Estruratura na Agropecuár
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 26.600

4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.400

4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

4490.52 510 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.100

4490.52 520 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

Total do Projeto: 78.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

13.00 SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, CIÊNCIA E TEC. E MEIO AMBIENTE

20 606 1024 1069 Aquisição de Veículos para Secretaria de Agropecuária,Ciência Tec e Meio Amb.

4490.52 991 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total do Projeto;

9.200

9.200

20 606 1011 2034 Apoio as ações de Fortalecimento de Agropecuária

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.200

2.200

20 122 1011 2035 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE AGROPECUÁRIA, CIÊNCIA E TEC. E MEIO
AMBIENTE

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

1.700

2.100

3.800

20 606 1011 2084 Manutenção de Apoio ao Pequeno Agricultor através de Corte de Terra
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.600

2.600

18 606 1015 2086 Manutenção da Feira Agroecológica
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.000

I.OOO

18 541 2012 2101 Manutenção do Resíduo Sólido

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

6.700

2.100

8.800

23 691 1011 2137 Manutenção das Atividades de Empreendedorismo

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.100

2.100

4.200

Total da Unidade: 420.400
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

14.00 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO ESPORTE E LAZER

27 812 1004 1005 Ampliação e/ou Construção de Espaços Esportivos

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

15.300

20.400

15.300

51.000

13 391 1013 1053 Construção de Espaços Culturais

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

15.300

20.400

15.300

51.000

27 812 1004 1070 Aquisição de Instrumentos Musicais para Banda Filarmônica

4490.52 991 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total do Projeto:

15.300

15.300

13 392 1004 2017 Promoção e Fruição de Ativ.Cult.(Festiv. Juninas,Carnavalescas e outros eventos)
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

400

400

27 812 1004 2018 Manutenção dos Desportos

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

700

700

13 392 1004 2022 Programa Municpial de Apoio a Música

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.200

2.200

04 122 1004 2103 Manutenção da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.61 001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total da Atividade:

600

2.100

2.700

04 122 1004 2106 Manutenção das Atividades dos Espaços Culturais
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

3.700

3.700

13 392 1003 2136 Manutenção do centro de tecnologia e informática
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.000

2.000

Total da Unidade: 129.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

14.010 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

13 391 1013 1055 Construção, Ampliação e Reformas de Espaços Culturais, Turísticos

4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total do Projeto:

10.200

15.900

15.900

42.000

13 392 1004 2100 Manutenção do Fundo Municipal da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

1.000

1.000

04 122 1004 2110 Manutenção das Atividades dos Espaços Culturais e Turísticos

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Atividade:

2.500

2.500

Total da Unidade: 45.500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

15.00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA

15 122 2011 1064 Constuir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra Estrutura de Segurança Públ
4490.51 001 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.700

4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.700

4490.51 520 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.900

4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.200

4490.52 510 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.200

4490.52 520 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300

Total do Projeto: 63.000

15 122 2011 1071 Aquisição de Veículos para Secretaria de Segurança Públicae Cidadania
4490.52 991 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.400

Total do Projeto: 63.400

15 122 2011 2082 Apoio a Segurança Pública e Cidadania
4490.52 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.200

Total da Atividade: 3.200

Total da Unidade: 129.600

Total Geral: 6.291.900
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo de Metas e Prioridades

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Corrent<

Classificação Institucional Funcional Programática
Dotação

Orçamentárií

01.0! CAMARA MUNICIPAL

01031 1001 1001 Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara Municipal
01031 1001 2001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal
01271 1001 2002 Contribuições Previdenciárias do Poder Legislativo Municipal

35.800,00

1.223.900,00

194.200.00

Total da Unidade: 1.453.900,00

02.02 GABINETE DO PREFEITO

04 122 1003 1065 Aquisição de Veículo para Gabinete do Prefeito
04 122 2001 2004 Manutenção do Gabinete do Prefeito
04 122 2001 2005 Contribuição para a FAMUP, e outros

9.200.00

818.000.00

21.300.00

Total da Unidade: 848.500,00

02.021 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

09 272 0010 1048 Construção, Ampliação e/ou Reforma da Sede Própria do IPMT
09 272 0010 2068 Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência

99 997 0010 2079 Reserva Previdenciária

09 272 0010 2099 Administração dos Recursos Investidos pelo Instituto
09 272 0010 2138 Manutenção dos Benefícios de Servidor Municipal

104.600.00

465.200.00

1.626.900,00

191.700.00

2.849.800.00

Total da Unidade: 5.238.200,00

03.03 OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

04 122 2005 2038 Manutenção da Ouvidoria Geral do Município 73.400.00

Total da Unidade: 73.400,00

04.04 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

04 122 2006 2039 Manutenção da Procuradoria Geral do Município 70.400,00

Total da Unidade: 70.400,00

05.05 SECRETARIA DE COORDENAÇÃO POLÍTICA
04 122 2007 2040 Manutenção da Secretaria de Coordenação Política 32.800.00

Total da Unidade: 32.800,00

06.06 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

04 124 2008 2041 Manutenção da Secretaria de Controle Interno 92.500.00

Total da Unidade: 92.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo de Metas e Prioridades

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Corrente

Classificação Institucional Funcional Programática
Dotação

Orçamentáric

07.07 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

28 843 2002 0001 Amortização de Encargos da Dívida Contratada 10.600,00

28 843 2002 0002 Amortização de Encargos/Dívida Contratada (Energisa, Cagepa, etc.) 19.700.00

04 123 2009 2007 Manutenção das Atividades de Finanças e Planejamento 2.036.300.00

09 271 2002 2008 Encargos com INSS 1.310.100.00

28 843 2009 2009 Pagemento de ações Trabalhistas - Precatórios 454.600.00

28 846 2009 2010 Contribuições para o PASEP 220.400.00

09 271 2002 2047 Contribuição para o FGTS 10.200.00

99 999 2004 2067 Reserva de Contingêcia 160.100.00

04 123 2009 2080 Programa de Modernização da Administração - PMAT 9.300,00

04 122 2009 2126 Manutenção de Outros Programas/Convênios - Federal-Estadual 79.300,00

Total da Unidade: 4.310.600,00

08.08 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 123 2003 2006 Manutenção das Atividades da Administração 1.092.600.00

04 122 2003 2048 Contribuição para o Ministério Público 7.500.00

Total da Unidade: 1.100.100,00

09.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

17512 1009 1011 Construção de Casas Populares 61.200,00

15451 1009 1013 Implantação de Pavimentação, Drenagem Urbana e Pavimentação Asfaltica 472.600.00

17512 1009 1015 Construção e/ou ampliação do saneamento básico 56.100.00

26 782 1009 1016 Construção de Estradas, Passagens Molhadas e Mata-burros 61.200,00

25 752 2010 1019 Ampliação de Eletrificação Rural 10.500,00

15 452 1009 1020 Ampliação da Iluminação Pública Urbana 20.400.00

17512 1009 1023 Const. de Melhorias Sanit. Domiciliares (Privadas e Fossas Septicas) e Banheiros 25.600.00

15451 1009 1025 Construção, Ampliação de Praças, Canteiros, Área de Lazer e Juventude 56.100,00

15451 1009 1029 Construção de Redutores de Velocidade 15.700,00

15 452 1009 1030 Construção, Ampliação e Reforma de Cemitérios 150.000.00

15 452 1009 1031 Construção de um Portal 10.200.00

15 452 1009 1032 Aquisição de Imóveis para Construção de Obras Públicas 5.100.00

15 451 1009 1033 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra-Estrutura Urbana 200.500,00

15 452 1009 1036 Construção de um Centro de Comercialização/Equipamentos 28.800.00

15 452 1009 1037 Construção de Aterro Sanitário/Unidade de Compostagem, Galpão de Triagem e Usina 20.600.00

15451 1009 1038 Construção, Ampliação e Reconstrução de Terminal Rodoviário 15.300,00

15451 1009 1039 Construção, Ampliação e Reconstrução de Mercado Público 22.700,00

15 452 1009 1041 Aquisição de Veículos 72.700.00

15 452 1009 1066 Aquisição de Veículos e Equipamentos para Secretaria de Infra -Estrutura 45.600.00

15 452 2010 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura 2.647.300.00

26 782 1009 2032 Manutenção e Conservação da Malha viária 23.200,00

Total da Unidade: 4.021.400,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo de Met:as e Prioridades

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Corrente i^qO

Classificação Institucional Funcional Programática
Dotação

Orçamentárii

10.00

12 361

12361

12 365

12361

12 361

12361

12 365

12361

12 361

12361

12361

12 361

12 365

12 365

12 126

12361

12 361

12361

12 366

12361

12 366

12 365

12 365

12 365

12 365

12 366

12 365

12361

12 122

12 364

12 122

12 365

12 365

12 366

12361

12 361

12361

12 365

12 365

1003

1002 1043

1003

1003

1003

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1003 1007 Aquisição de Veículos p/Educação

1042 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Educacionais

Construção, Ampliação e Reformas de Creches
1050 Aquisição de Imóveis para Construção de Obras Públicas em Educação
1054 Amlpliação, Reforma e/ou Construção de Quadras Poliesportivas
1056 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra-Estrutura na Educação - FUN

1002 1057 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra-Estrutura na Educação - INF
1003 1068 Implantação do Estádio de Futebol o Ribeirão

1003 2011 Programa Nacional de Merenda Escolar - PNAE ENSINO FUNDAMENTAL
1003 2012 Manutenção do Ensino Fundamental

1003 2013 Manutenção do FUNDEB 60%

1003 2014 Manutenção dos Programas do FNDE
1003 2015 Manutenção das atividades do Ensino Infantil
1002 2016 Manutenção das Atividades das Creches
1003 2019 Manutenção do centro de tecnologia e informática
1003 2020 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
1003 2037 Manutenção do FUNDEB 40%
1018 2060 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE ENSINO FUNDAMENTAL
1003 2061 Desenvolvimento das Atividades do EJA (Magistério - FUNDEB 60%)
1019 2062 Manutenção do PNATE (Fundamental)
1003 2063 Desenvolvimento das Atividades do EJA (Magistério - FUNDEB 40%)
1003 2064 Manutenção das atividades do Ensino Infantil (FUNDEB 60%)
1003 2065 Manutenção das atividades do Ensino Infantil (FUNDEB 40%)
1003 2069 Programa Nacional de Merenda Escolar - PNAE CRECHE
1003 2070 Programa Nacional de Merenda Escolar - PNAE PRÉ-ESCOLA
1003 2071 Programa Nacional de Merenda Escolar - PNAE EJA
1018 2072 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE ENSINO INFANTIL
1003 2083 Implantação do Programa Segundo Tempo e outros
1003 2102 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
1003 2104 Manutenção do Polo da Universidade Aberta do Brasil - UAB
1003 2105 Manutenção das Atividades da Educação - QSE - Salário Educação
1003 2107 Manutenção do Programa Brasil Carinhoso
1019 2108 Manutenção do PNATE (Infantil)
1003 2112 Desenvolvimento das Atividades do EJA - MDE

1003 2113 Manutenção das Atividades do Programa Brasil Alfabetizado
1003 2127 Manutenção Outros Programas/Convênios destinados a Educação Fundamental - Convên
1003 2128 Manutenção Outros Programas/Convênios destinados a Educação Fundamental - Convên
1003 2129 Manutenção Outros Programas/Convênios destinados a Educação Infantil - Convênio
1003 2130 Manutenção Outros Programas/Convênios destinados a Educação Infantil - Convênio

216.000,00

393.800,00

63.900.00

8.300.00

69.000.00

124.100.00

190.900.00

81.800.00

126.700.00

1.007.800.00

5.393.500.00

116.000.00

133.900.00

90.800.00

9.300.00

238.000,00

2.441.900,00

7.100,00

57.000.00

111.200.00

20.200,00

43.300.00

55.500.00

54.200,00

57.300,00

6.900.00

3.200.00

39.000,00

317.800,00

24.900.00

309.100.00

32.600,00

15.600,00

37.600,00

47.700.00

46.400,00

41.000,00

46.300.00

41.200.00

Total da Unidade: 12.120.800,00

SisPlanj - e-TlCons (83) 3241-9973 www.e-ticons.com.br - Versão (2019.12.2.6-07.13.54) Page 3 of7

Impresso por convidado em 30/01/2021 23:06. Validação: 7E23.D9A1.35F6.8AE2.977F.2B27.0773.0319. 
6) Outros Anexos. Doc. 44542/20. Data: 15/07/2020 11:37. Responsável: Francisco A. da S. Filho.

95

95



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo de Metas e Prioridades

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Corrente i qo

Classificação Institucional Funcional Programática
Dotação

Orçamentáric

11.00

08 241

08 244

08 243

08 244

08 244

08 241

08 243

08 244

08 244

08 244

08 306

08 244

08 243

08 241

1008

1020

1008

1040

1047

1058

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1008 1012 Implantação de um Centro de Convivência de Idosos

Construção de Conzinha Comunitária

Construção, Reforma e Ampliação do Centro de Convivência Criança/Juventude
Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar - Obras de Infra Estruratura na Assistênci
Manutenção das Atividades da Secretaria de Bem Esta Social

Manutenção do Centro de Convivência de idosos

Manutenção do Conselho Tutelar

Doações Diversas a Pessoas Carentes do Município
Manutenção do Programa de Qualificação Profissional
Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social
Implantação de Projetos de Segurança Alimentar
Implantação de Projetos de Inclusão Produtiva

1008 2088 Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente-CMDCA
Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

1008 2026

1008 2030

1008 2033

1008 2043

1008 2046

1008 2073

1008 2074

1008 2077

1008 2089

21.000,00

7.300.00

21.000,00

61.600.00

599.000,00

18.100.00

85.000.00

62.600,00

6.000.00

19.000,00

13.600.00

12.700.00

22.400,00

20.400.00

Total da Unidade: 969.700,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL11.010 FUNDO P

08244 1008 1024

08244 1008 1044

08244 1008 1059

08244 1008 2027

08244 1008 2028

08244 1008 2044

08244 1008 2045

08244 1008 2058

08243 1008 2075

08244 1008 2076

08244 1008 2090

o
00

244 1008 2091

08244 1008 2092

08244 1008 2131

08244 1008 2132

08243 1008 2139

08244 1008 2140

CRAS

Obras de Infra-Estrutura na Assistência

Manut. do Programa Municipal de Capacitação e Formação dos trabalhadores do SUAS
Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS

Manutenção de Outros Programas/Convênios destinados a Assistência Social - Feder

:ia - SUAS

FNAS

45.900.00

61.300.00

61.600,00

106.300,00

79.000.00

179.200.00

116.100,00

160.300.00

10.200.00

7.900.00

15.700,00

17.600,00

28.900.00

154.600,00

83.700,00

172.000.00

175.700.00

Total da Unidade: 1.476.000,00

11.020 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08 243 1008 2094 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 17.000,00

Total da Unidade: 17.000,00

11.030 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

08 241 1008 2095 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 19.100,00

Total da Unidade: 19.100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo de Metas e Prioridades

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Corrent» i^qO

Classificação Institucional Funcional Programática
Dotação

Orçamentárié

12.00

10 302

10 302

10 301

10301

10 302

10 305

10301

10 302

10301

10301

10301

10 302

10301

10301

10 305

10 305

10301

10301

10301

10301

10 304

10 305

1007 1051

0017

0017

SECRETARIA DE SAÚDE

0017 1009 Const., Ampliação e Reforma de Hospitais, Unid. de Saúde, Centro de Espacialidad
0017 1010 Aquisição de Veículos para Secretaria de Saúde

Construção, Ampliação e Reforma de Academia
1060 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar - Obras de Infra-Estrutura na Saúde
1067 Aquisição de Veículos e Equipamentos para Secretaria de Saúde

1012 1073 Construir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Enfrentamento Emergencial do cor
0017 2023 Manutenção da Atividades da Secretaria de Saúde

0017 2057 Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel as Urgência - SAMU
1012 2087 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde Pública
1007 2114 Manutenção do PSF

1012 2115 Programa de Assistência Farmacêutica Básica

1012 2116 Manutenção do CEO - Centros de Especialidades Odontológicas
1005 2117 Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS
1012 2118 Programa Saúde Bucal - SB
1012 2119 Manutenção do ECD
1012 2120 Programa de Ações de Vigilância em Saúde
1012 2121 Manutenção do C APS
1012 2122 Programa de Compensação Especialidades Regionais - CER
1012 2123 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ
1012 2124 Programa de Saúde na Escola - PSE

1012 2125 Programa de Ações de Vigilância Sanitária

Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID-19)1012 2141

41.000,00

51.900.00

21.000.00

36.700.00

26.000,00

175.000,00

2.457.800.00

117.900.00

38.500,00

244.500.00

39.400.00

53.200.00

133.400,00

36.500.00

21.500.00

51.600.00

110.500,00

27.300.00

30.000.00

20.300,00

17.800,00

140.000,00

Total da Unidade: 3.891.800,00
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PREFEITURA M^ICIFAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DÍÊ FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo de Melias e Prioridades

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Corrent» i^qO

Classificação Institucional Funcional Programática
Dotação

Orçamentária

12.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0017 1045 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar - Obras de Infra-Estrutura na Saúde
10 302 0017 1046 Aquisição de Veículos para Saúde
10 301 1007 1052 Construção, Ampliação e Reforma de Academia
10 301 1007 1063 Construção, Ampliação e Reforma do CAPS
10 305 1012 1072 Construir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Enfrentamento Emergencial do cor
10 301 1012 2024 Manutenção dos Programas do SUS
10 301 1007 2025 Manutenção do PSF/UBS
10 301 1012 2050 Programa de Assistência Farmacêutica Básica
10 302 1012 2051 Manutenção do CEO - Centros de Especialidades Odontológicas
10 301 1012 2052 Manutenção do PAB - Fixo
10 301 1005 2053 Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS
10 301 1012 2054 Programa Saúde Bucal - SB
10 305 1012 2055 Manutenção do ECD
10 305 1012 2056 Programa de Ações de Vigilância em Saúde
10 122 0017 2059 Manutenção do Fundo Municipal de Sáude
10 301 1012 2066 Manutenção do CAPS
10 301 1007 2078 Manutenção de Núcleos de Apoio da Família - NASF
10 302 0017 2085 Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel as Urgência - SAMU
10 301 1012 2096 Programa de Compensação Especialidades Regionais - CER
10 301 1012 2097 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ
10 301 1012 2098 Programa de Saúde na Escola - PSE
10 304 1012 2109 Programa de AçÕes de Vigilância Sanitária
10 301 1012 2134 Manutenção de Outros Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde - SUS (Fede
10 301 1012 2135 Manutenção de Outros Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde - SUS (Esta
10 305 1012 2142 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID-19)

87.300,00

211.200.00

15.300.00

45.900.00

170.000,00

405.700.00

1.891.800.00

131.500.00

415.600.00

889.900,00

858.800,00

342.600,00

71.200,00

226.700,00

70.200,00

379.000,00

347.300,00

505.200,00

51.900,00

216.100,00

23.900,00

32.500.00

56.100,00

58.800,00

145.000,00

Total da Unidade: 7.649.500,00

13.00

18 544

18 544

20 605

20 606

17 544

17 544

18 606

18 542

20 606

20 606

20 606

20 122

1011

1011

1011

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, CIÊNCIA E TEC. E MEIO AMBIENTE
1011 1017 Construção e Ampliação de Açudes e Barragens

1018 Construção de Poços, Tanques e Cisternas
1021 Construção e/ou Ampliação de de um Matadouro Público
1022 Aquisição de Tratores e Implementos Agrícola

1014 1028 Ampliação e/ou Construção de Abastecimento D'água no Município
1014 1034 Ampliação e/ou Construção de Caixas D'aguas
1015 1035 Construção de Feira Agroecológica
1023 1061 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar - Obras de Infra Estruratura de Meio Ambie
1024 1062 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar - Obras de Infra Estruratura na Agropecuár
1024 1069 Aquisição de Veículos para Secretaria de Agropecuária,Ciência Tec e Meio Amb.
1011 2034 Apoio as ações de Fortalecimento de Agropecuária
1011 2035 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE AGROPECUÁRIA, CIÊNCIA E TEC. E MEIO

AMBIENTE

57.000,00

51.600,00

10.500,00

36.500,00

62.500,00

15.300,00

10.500,00

66.700,00

78.000.00

9.200.00

36.400,00

676.300,00

20 606 1011 2084 Manutenção de Apoio ao Pequeno Agricultor através de Corte de Terra 22.500.00

18 606 1015 2086 Manutenção da Feira Agroecológica 12.100.00

18 541 2012 2101 Manutenção do Resíduo Sólido 50.200,00

18 541 1022 2111 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SÃO SARUÊ 9.300.00

23 691 1011 2137 Manutenção das Atividades de Empreendedorismo 46.500,00

Total da Unidade: 1.251.100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Anexo de Me'tas e Prioridades

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Correnti R$ 1,00

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação

Orçamentárii

14.00

27 812

13 391

27 812

13 392

27 812

13 392

04 122

04 122

13 392

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO ESPORTE E LAZER

1004 1005 Ampliação e/ou Construção de Espaços Esportivos
1013 1053 Construção de Espaços Culturais
1004 1070 Aquisição de Instrumentos Musicais para Banda Filarmônica
1004 2017 Promoção e Fruição de Ativ.Cult.(Festiv. Juninas,Carnavalescas e outros eventos)
1004 2018 Manutenção dos Desportos
1004 2022 Programa Municpial de Apoio a Música
1004 2103 Manutenção da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
1004 2106 Manutenção das Atividades dos Espaços Culturais
1003 2136 Manutenção do centro de tecnologia e informática

51.000,00

51.000,00

15.300.00

410.100.00

27.100,00

210.300.00

283.900.00

50.200.00

17.300,00

Total da Unidade: .116.200,00

14.010 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
13 391 1013 1055 Construção, Ampliação e Reformas de Espaços Culturais, Turísticos
13 392 1004 2100 Manutenção do Fundo Municipal da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
04 122 1004 2110 Manutenção das Atividades dos Espaços Culturais e Turisticos

42.000.00

158.300.00

52.000,00

Total da Unidade: 252.300,00

15.00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA
15 122 2011 1064 Constuir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra Estrutura de Segurança Pübl
15 122 2011 1071 Aquisição de Veículos para Secretaria de Segurança Públicae Cidadania
15 122 2011 2082 Apoio a Segurança Pública e Cidadania

63.000,00

63.400.00

229.000.00

Total da Unidade: 355.400,00

Total Geral: 46.360.700,00
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5) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim 60ae809b685981b087f7e52cabbac889
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